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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2022 
Pregão Eletrônico Nº.80/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  291/2022 
VENCIMENTO: 30/11/2023 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  EXITUSMED 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.855.398/0001-00, Avenida 
AVENIDA TAMANDARé, 1163 - CEP: 79009790  - bairro: VILA PLANALTO, Campo Grande/AL, neste  ato  representado  por  procurador Sr. 
SANDRA ROSA ZINI CAPILLE, brasileiro, portador da RG nº 31867940 SSPPR e CPF 004.920.959-06, residente e domiciliado em  ,   doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _80/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
LOTE 101: LOTE 101 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37261 Equipo bomba infusora, tipo: parenteral, material: pvc 
cristal, tipo câmara: câmara flexível c,filtro ar, tipo 
gotejador: gota padrão, tipo pinça: regulador de fluxo e 
corta fluxo, tipo injetor: injetor lateral""y"", 
autocicatrizante, tipo conector: conector c, trava 
rosqueada, característica adicional: c,filtro partículas 15 
micras, esterelidade: estéril,descartável, tipo ponta: ponta 
rígida perfurante 
Unidade: Unidade - BR0392072 

UNID 1000 R$ 
22,500 

22.500,00 SAMTRONIC 

     TOTAL: 22.500,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil 
e quinhentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR.  
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 30 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 SANDRA ROSA ZINI CAPILLE 
 contratada 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2022 
Pregão Eletrônico Nº.80/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  295/2022 
VENCIMENTO: 30/11/2023 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  PATOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 41.141.956/0001-90, 
Avenida RUA MILA, 21 - CEP: 85506263  - bairro: CRISTO REI, Pato Branco/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. DALCI 
DAMBROS, brasileiro, portador da RG nº 66868354 SSPPR e CPF 546.515.499-34, residente e domiciliado em  ,   doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _80/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
LOTE 87: LOTE 87 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37252 Cuba uso hospitalar, material: aço inox, formato: tipo 
rim, capacidade: cerca de 500 ml  
Unidade: Unidade - BR0439213 

UNID 10 R$ 27,950 279,50 SUPERMEDY 

     TOTAL: 279,50  
LOTE 109: LOTE 109 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37268 Estetoscópio, tipo: biauricular, acessórios: olivas 
anatômicas silicone, haste: haste aço inox, tubo: tubo ""y"" 
pvc, auscultador: auscultador duplo aço inox 
Unidade: Unidade - BR0438928 

UNID 20 R$ 
15,440 

308,80 PREMIUM 

     TOTAL: 308,80  
LOTE 110: LOTE 110 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37269 Estetoscópio, tipo: biauricular, acessórios: olivas 
anatômicas pvc, haste: haste aço inox, tubo: tubo ""y"" pvc, 
auscultador: auscultador aço inox c, anel de borracha, 
tamanho: adulto 
Unidade: Unidade - BR0438922 

UNID 20 R$ 9,000 180,00 PREMIUM 

     TOTAL: 180,00  
LOTE 136: LOTE 136 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36796 Fita hospitalar, tipo: microporosa, material: dorso em não 
tecido, componentes: adesivo acrílico, dimensões: cerca de 
50 mm, características adicionais: hipoalergênico, cor: com 
cor. Unidade: Rolo 10,00 M - BR0437867. 

ROLO 1200 R$ 
4,340 

5.208,00 MISSNER 

     TOTAL: 5.208,00  
LOTE 146: LOTE 146 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37295 Indicador biológico, tipo: segunda geração, apresentação: 
autocontido, ampola com meio de cultura, espécie: bacillus 
stearothermophillus, características adicionais: resposta em 
24 horas, aplicação: para esterilização a vapor 
Unidade: Unidade- BR0436058 

UNID 300 R$ 
2,190 

657,00 2I 

     TOTAL: 657,00  
LOTE 274: LOTE 274 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 37412 Relógio termo-higrômetro, tipo: digital com termopar, tipo 
display: lcd, fonte alimentação: bateria, altura: 108 mm, 
comprimento: 58 mm, espessura: 15 mm, peso: 100 g, faixa 
temperatura interna: 0 a + 50 °c, faixa temperatura externa: 
-50 a +70 °c, faixa medição unidade relativa: 20 a 90 per, 
características adicionais: indicação horas, 3 leituras 
simultâneas função 
Unidade: Unidade - BR0369794 

UNID 15 R$ 
75,990 

1.139,85 SUPERMEDY 

     TOTAL: 1.139,85  
LOTE 275: LOTE 275 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37413 Termômetro clínico, ajuste: digital, escala: até 45 °c, tipo : 
uso axilar e oral, componentes: c, alarmes, memória: 
memória última medição, embalagem: embalagem 
individual 
Unidade: Unidade - BR0435801 

UNID 200 R$ 
10,110 

2.022,00 WINNERMED 

     TOTAL: 2.022,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 9.795,15 (nove mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e quinze centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR.  
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 30 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 DALCI DAMBROS  
contratada 
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PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 072/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 299 /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 150/2022 

VALIDADE: 30/11/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE,  E BRUNING & OLIVEIRA 
LTDA, PARA PEÇAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS DE BOMBAS INJETORAS, SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, TURBINAS E OUTROS DE NATUREZA 
CORRELATA PARA VEÍCULOS À DIESEL.  
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  BRUNING & OLIVEIRA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 85.000.370/0001-81,  AV.DEP. HEITOR A. FURTADO, 6888 - CEP: 87706000  - bairro: CENTRO, Paranavaí/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr. PEDRO DONIZETE DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da RG nº 14160310 SSPPR e CPF 237.506.429-
15,residente e domiciliado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 072/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO O objeto do presente termo é PEÇAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS DE BOMBAS INJETORAS, SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
TURBINAS E OUTROS DE NATUREZA CORRELATA PARA VEÍCULOS À DIESEL. 
LOTE 1: LINHA MERCEDES BENZ – EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 61,00% (sessenta e um por cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33365 LINHA MERCEDES BENZ - PEÇAS PARA PARTE INJETORA  
ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 – HQR-3533  ÔNIBUS MB 
OF 1618 - 1993/1994 – HQR-3594  ÔNIBUS MB OF 1114 , 
1987/1987 – BYF-1768  ÔNIBUS MB OF 1315 – 1988/1988 – 
CDM-5246 ÔNIBUS MB OF 1315 – 1988/1988 – AGJ-3788 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 1993/1993 – ADY-9212 ÔNIBUS MB 
OF 1318 – 1991/1991 – ABZ-3751 ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1991/1991 – ACJ-7563 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1994/1994 –
ICM-1578, MB 1313 - 1985/1985 - ADJ-8531 

UNID 1 R$ 
10.000,000 

10.000,00 original 

2 33366 LINHA MERCEDES BENS - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
PARTE INJETORA  ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 – HQR-
3533  ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 – HQR-3594  
ÔNIBUS MB OF 1114 – 1987/1987 – BYF-1768  ÔNIBUS MB 
OF 1315 – 1988/1988 – CDM-5246 ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – AGJ-3788 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1993/1993 – 
ADY-9212 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1991/1991 – ABZ-3751 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 1991/1991 – ACJ-7563 ÔNIBUS MB 
OF 1318 – 1994/1994 –ICM-1578, MB 1313 - 1985/1985-
ADJ-8531 

HORA 37 R$ 150,00  5.550,00 hora 

3 33367 LINHA MERCEDES BENS: PEÇAS PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA ATRON 2729 – 2014/2014 – AZH-0795 ÔNIBUS 
MB OF 1519 ORE - 2014/2014. AYN-1141 ÔNIBUS MB OF 
1519 ORE - 2017/2017 – BBK-3671 M.BENZ CAIO LO 916 
ORE – 2018/2019-BCU-5D30, ATEGO 1419 - 2020/2020 - 
BEJ9I58, M. BENZ ATEGO 1719 -2021/2021 - RHW 8C86 

UNID 1 R$ 
12.500,000 

12.500,00 original 

4 33368 LINHA MERCEDES BENS - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA   ATRON 2729 – 
2014/2014 – AZH-0795 ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 
2014/2014. AYN-1141 ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 
2017/2017 – BBK-3671 M.BENZ CAIO LO 916 ORE – 
2018/2019-BCU-5D30, ATEGO 1419 - 2020/2020 - BEJ9I58, 
M. BENZ ATEGO 1719 -2021/2021 - RHW 8C86 

HORA 41 R$ 195,00 7.995,00 hora 

     TOTAL: 36.045,00  
LOTE 2: LINHA FORD CARGO – EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 59,00% (cinquenta e nove por cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33370 LINHA FORD CARGO - PEÇAS PARA PARTE INJETORA  FORD 
CARGO 712 – 2007/2007 – APU-6577 FORD CARGO 1317E - 
2009/2009 - ARE-3708 

UND 1 R$ 
12.000,000 

12.000,00 Original 
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PROCESSO ADM. Nº 148/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

2 37596 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA PARTE INJETORA  FORD 
CARGO 712 – 2007/2007 – APU-6577 FORD CARGO 1317E - 
2009/2009 - ARE-3708 

HORA 35 R$ 150,00 5.250,00 Hora 

3 33372 LINHA FORD CARGO : PEÇAS PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA FORD CARGO 1317E - 2010/2011 – ATX-0853 
FORD CARGO 2423 – 2014/2014 – AZN-7932 FORD CARGO 
1519 – 2016/2016 – BAS-3189 FORD CARGO 1119- 2018-
2019- BCU-9A74 

UND 1 R$ 
40.000,000 

40.000,00 Original 

4 33373 LINHA FORD CARGO - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA   FORD CARGO 1317E - 
2010/2011 – ATX-0853 FORD CARGO 2423 – 2014/2014 – 
AZN-7932 FORD CARGO 1519 – 2016/2016 – BAS-3189 
FORD CARGO 1119- 2018-2019-BCU-9A74 

HORA 150 R$ 195,00 29.250,00 hora 

     TOTAL: 86.500,00  
LOTE 3: LINHA VOLKSWAGEN EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 61,00% (sessenta e um por cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33374 LINHA VW - VOLKSWAGEM  PEÇAS PARA PARTE INJETORA  
CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 -AJU-4214 ÔNIBUS 
MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-8107 (CHASSI VW 
8-120) ÔNIBUS MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-
8110 (CHASSI VW 8-120) 

UND 1 R$ 
5.000,000 

5.000,00 Original 

2 33375 LINHA VW - VOLKSWAGEN  SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
PARA PARTE INJETORA  CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 -
AJU-4214 ÔNIBUS MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-
8107 (CHASSI VW 8-120) ÔNIBUS MASCA GRANMINI O -
2009/2009 – ARE-8110 (CHASSI VW 8-120) 

HORA 15 R$ 150,00 2.250,00 Hora 

3 33376 LINHA VW - VOLKSWAGEN PEÇAS PARA SISTEMA DE 
INJEÇÃO ELETRÔNICA CAMINHÃO VW 13-180 – 2009/2009 
– ARJ-5295 ÔNIBUS VW 15. 180/INDUSCAR FOZ U – 
2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-
1134 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-1139, VW COMIL 
VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54, VW COMIL VERSATILE 
R 2020/2021 - BEP-4C54, CAMINHÃO VW-17.190 - 
2021/2022 - SDP 0F94 

UND 1 R$ 
12.500,000 

12.500,00 Original 

4 33377 LINHA VW - VOLKSWAGEN SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
PARA SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA   CAMINHÃO VW 
13-180 – 2009/2009 – ARJ-5295 ÔNIBUS VW 15. 
180/INDUSCAR FOZ U – 2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 190 
– 2014/2014 – AYN-1134 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-
1139, VW COMIL VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54, VW 
COMIL VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54, CAMINHÃO 
VW-17.190 - 2021/2022 - SDP 0F94 

HORA 37 R$ 195,00 7.215,00 hora 

     TOTAL: 26.965,00  
LOTE 4: LINHA VOLARE/IVECO – EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 59,00% (cinquenta e nove por cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33378 LINHA IVECO/VOLARE PEÇAS PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-6378 VOLARE 
V 6– 2008/2009 – AQS-6372  VOLARE V8L MO – 2018-2019-
BCU-5E25 VOLARE V8L MO – 2018-2019-BCU-5E14 VOLARE 
V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G93 VOLARE V8L 4X4 EO – 
2019-2020 – BDG-6G74 VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – 
BDG-6H20 IVECO DAILY 70C 16 – 2009/2009 – ARG-2247, 
IVECO BUS 10-190E - 2020/2021 - BEU-9C31 

UND 1 R$ 
45.000,000 

45.000,00 original 

2 33379 LINHA IVECO/VOLARE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA   VOLARE V 6– 
2008/2009 – AQS-6378 VOLARE V 6– 2008/2009 – AQS-
6372 VOLARE DW 9 – 2015/2015 – BAY-5953  VOLARE V8L 

hora 120 R$ 195,00 23.400,00 hora 
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MO – 2018-2019-BCU-5E25 VOLARE V8L MO – 2018-2019-
BCU-5E14 VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G93 
VOLARE V8L 4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6G74 VOLARE V8L 
4X4 EO – 2019-2020 – BDG-6H20 IVECO DAILY 70C 16 – 
2009/2009 – ARG-2247 

     TOTAL: 68.400,00  
LOTE 5: LINHA GM - CHEVROLET - EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 59,00% (cinquenta e nove por cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38727 PEÇAS PARA PARTE INJETORA, C - 20 - 1994/1994 - AEI- 
8902, S19 COLINA D 4X4 2004/2005 - AMN - 6H35, S10 
COLINA D 4X4 - 2006/2006 - ANR-0764 

UNID 1 R$ 
15.000,000 

15.000,00 Original 

2 33381 LINHA GM - CHEVROLET SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
PARTE INJETORA  C  20 994/1994  AEI-8902 , S10 CLINA D 
4X4 2004/2005 - AMN-6H35, S10 COLINA 4X4 - 2006/2006 
- ANR-0764 

UND 70 R$ 150,00 10.500,00 hora 

     TOTAL: 25.500,00  
LOTE 6: LINHA FIAT/RENAULT – EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 61,00% (sessenta e um por cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33383 LINHA FIAT/RENAULT: PEÇAS PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA   MASTER ALLT AMB – 2015/2016 – AZM-9127 
MASTER ALTECHAMB – 2009/2010 – ARY-1478   RENAULT 
MASTER EURO – 2018-2019 –BCM-8167, MASTER EURO - 
2018/2019 - BCM-8167, DUCATO MARTICAR 16 – 
2016/2017 – BBP-7437 DUCATO MARTICAR 16 – 2016/2017 
– BBQ-3648 AMBULÂNCIA FIAT DUCATO –2018-2018- BCV-
2B40, DUCATO MINIBUS 2000/2000 - AJO-8572, DUCATO 
TCA AMBULANCIA 2020/2020 - BEP-4C58, DUCATO 
ENGESIGMIC 2020/2020 - BEQ-3D10, DUCATO MINIIBUS 
2005/2006 - AND-2881 

UND 1 R$ 
17.500,000 

17.500,00 original 

2 33385 LINHA  FIAT/RENAULT SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA   MASTER ALLT AMB – 
2015/2016 – AZM-9127 MASTER ALTECHAMB – 2009/2010 
– ARY-1478  MASTER EURO – 2017/2018 – BCC-7565 
RENAULT MASTER EURO – 2018-2019 –BCM-8167, DUCATO 
MARTICAR 16 – 2016/2017 – BBP-7437 DUCATO MARTICAR 
16 – 2016/2017 – BBQ-3648 AMBULÂNCIA FIAT DUCATO –
2018-2018- BCV-2B40,DUCATO MINIBUS 2000/2000 - AJO-
8572, DUCATO TCA AMBULANCIA 2020/2020 - BEP-4C58, 
DUCATO ENGESIGMIC 2020/2020 - BEQ-3D10, DUCATO 
MINIIBUS 2005/2006 - AND-2881 

HORA 44 R$ 195,00 8.580,00 hora 

     TOTAL: 26.080,00  
 
LOTE 7: TRATORES EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 51,00% (cinquenta e um por cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33389 TRATORES PEÇAS PARA PARTE INJETORA  TRATOR VALMET 
88 TRATOR NH TL 85 - 2009  TRATOR NH T7140 – 2014 
TRATOR FORD 5630- 1993 TRATOR LS 100 PLUS TRATOR 
LS- U80 

UND 1 R$ 
25.000,000 

25.000,00 original 

2 33390 TRATORES  SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA PARTE 
INJETORA  TRATOR VALMET 88 TRATOR NH TL 85 - 2009  
TRATOR NH T7140 – 2014 TRATOR FORD 5630- 1993 
TRATOR LS 100 PLUS TRATOR LS- U80 

HORA 75 R$ 150,00 11.250,00 hora 

     TOTAL: 36.250,00  
LOTE 8: MAQUINAS PESADAS - EXCLUSIVO empresa venceu lote com desconto de 61,00% (sessenta e um por cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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1 33391 MÁQUINAS PESADAS PEÇAS PARA PARTE INJETORA  PÁ 
CASE W 20 – 1985 PÁ KOMATSU WA 200 2014/2014 PÁ 
NEW HOLLAND 12 B 2009/2009 RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416 E- 2012/2012 RETROESCAVADEIRA JCB 
3C- 2009 TRATOR ESTEIRA FIATALLIS 14 CF, 
MOTONIVELADORAS HUBER WARCO 130M 

UND 1 R$ 
7.500,000 

7.500,00 original 

2 33392 MÁQUINAS PESADAS SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
PARTE INJETORA  PÁ CASE W 20 – 1985 PÁ KOMATSU WA 
200 2014/2014 PÁ NEW HOLLAND 12 B 2009/2009 
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416 E- 2012/2012 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C- 2009 TRATOR ESTEIRA 
FIATALLIS 14 CF, MOTONIVELADORAS HUBER WARCO 
130M 

HORA 41 R$ 195,00 7.995,00 hora 

3 33393 MÁQUINAS PESADAS PEÇAS PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120 K - 
2012/2012 MOTONIVELADORA XCMG -2018 

UND 1 R$ 
12.500,000 

12.500,00 original 

4 33394 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA   
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120 K - 2012/2012 
MOTONIVELADORA XCMG -2018 
 

HORA 37 R$ 195,000 7.215,00  

     TOTAL: 35.210,00  
LOTE 9: LINHA MERCEDES BENZ - 75% DO LOTE 001 AMPLA CONCORRENCIA empresa venceu lote com desconto de 61,00% (sessenta e um 
por cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33365 LINHA MERCEDES BENZ - PEÇAS PARA PARTE INJETORA  
ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 – HQR-3533  ÔNIBUS 
MB OF 1618 - 1993/1994 – HQR-3594  ÔNIBUS MB OF 
1114 , 1987/1987 – BYF-1768  ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – CDM-5246 ÔNIBUS MB OF 1315 – 1988/1988 
– AGJ-3788 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1993/1993 – ADY-9212 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 1991/1991 – ABZ-3751 ÔNIBUS MB 
OF 1318 – 1991/1991 – ACJ-7563 ÔNIBUS MB OF 1318 – 
1994/1994 –ICM-1578, MB 1313 - 1985/1985 - ADJ-8531 

UNID 1 R$ 
30.000,000 

30.000,00 original 

2 33366 LINHA MERCEDES BENS - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
PARTE INJETORA  ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 – 
HQR-3533  ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 – HQR-3594  
ÔNIBUS MB OF 1114 – 1987/1987 – BYF-1768  ÔNIBUS MB 
OF 1315 – 1988/1988 – CDM-5246 ÔNIBUS MB OF 1315 – 
1988/1988 – AGJ-3788 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1993/1993 
– ADY-9212 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1991/1991 – ABZ-3751 
ÔNIBUS MB OF 1318 – 1991/1991 – ACJ-7563 ÔNIBUS MB 
OF 1318 – 1994/1994 –ICM-1578, MB 1313 - 1985/1985-
ADJ-8531 

HORA 113 R$ 150,00 16.950,00 hora 

3 33367 LINHA MERCEDES BENS: PEÇAS PARA SISTEMA DE 
INJEÇÃO ELETRÔNICA ATRON 2729 – 2014/2014 – AZH-
0795 ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 2014/2014. AYN-1141 
ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 2017/2017 – BBK-3671 
M.BENZ CAIO LO 916 ORE – 2018/2019-BCU-5D30, ATEGO 
1419 - 2020/2020 - BEJ9I58, M. BENZ ATEGO 1719 -
2021/2021 - RHW 8C86 

UNID 1 R$ 
37.500,000 

37.500,00 original 

4 33368 LINHA MERCEDES BENS - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA   ATRON 2729 – 
2014/2014 – AZH-0795 ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 
2014/2014. AYN-1141 ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 
2017/2017 – BBK-3671 M.BENZ CAIO LO 916 ORE – 
2018/2019-BCU-5D30, ATEGO 1419 - 2020/2020 - BEJ9I58, 
M. BENZ ATEGO 1719 -2021/2021 - RHW 8C86 

HORA 124 R$ 195,00 24.180,00 hora 

     TOTAL: 108.630,00  
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LOTE 10: LINHA VOLKSAWGEN - 75% DO LOTE 003 AMPLA CONCORRÊNCIA empresa venceu lote com desconto de 61,00% (sessenta e um por 
cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33374 LINHA VW - VOLKSWAGEM  PEÇAS PARA PARTE INJETORA  
CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 -AJU-4214 ÔNIBUS 
MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-8107 (CHASSI VW 
8-120) ÔNIBUS MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-
8110 (CHASSI VW 8-120) 

UND 1 R$ 
15.000,000 

15.000,00 original 

2 33375 LINHA VW - VOLKSWAGEN  SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
PARA PARTE INJETORA  CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 -
AJU-4214 ÔNIBUS MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-
8107 (CHASSI VW 8-120) ÔNIBUS MASCA GRANMINI O -
2009/2009 – ARE-8110 (CHASSI VW 8-120) 

HORA 45 R$ 150,00 6.750,00 hora 

3 33376 LINHA VW - VOLKSWAGEN PEÇAS PARA SISTEMA DE 
INJEÇÃO ELETRÔNICA CAMINHÃO VW 13-180 – 2009/2009 
– ARJ-5295 ÔNIBUS VW 15. 180/INDUSCAR FOZ U – 
2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-
1134 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-1139, VW COMIL 
VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54, VW COMIL VERSATILE 
R 2020/2021 - BEP-4C54, CAMINHÃO VW-17.190 - 
2021/2022 - SDP 0F94 

UND 1 R$ 
37.500,000 

37.500,00 original 

4 33377 LINHA VW - VOLKSWAGEN SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
PARA SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA   CAMINHÃO VW 
13-180 – 2009/2009 – ARJ-5295 ÔNIBUS VW 15. 
180/INDUSCAR FOZ U – 2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 190 
– 2014/2014 – AYN-1134 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-
1139, VW COMIL VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54, VW 
COMIL VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54, CAMINHÃO 
VW-17.190 - 2021/2022 - SDP 0F94 

HORA 113 R$ 195,00  22.035,00 hora 

     TOTAL: 81.285,00  
LOTE 11: LINHA FIAT/RENAULT 75% DO LOTE 06 AMPLA CONCORRÊNCIA empresa venceu lote com desconto de 61,00% (sessenta e um por 
cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33383 LINHA FIAT/RENAULT: PEÇAS PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA   MASTER ALLT AMB – 2015/2016 – AZM-9127 
MASTER ALTECHAMB – 2009/2010 – ARY-1478   RENAULT 
MASTER EURO – 2018-2019 –BCM-8167, MASTER EURO - 
2018/2019 - BCM-8167, DUCATO MARTICAR 16 – 
2016/2017 – BBP-7437 DUCATO MARTICAR 16 – 2016/2017 
– BBQ-3648 AMBULÂNCIA FIAT DUCATO –2018-2018- BCV-
2B40, DUCATO MINIBUS 2000/2000 - AJO-8572, DUCATO 
TCA AMBULANCIA 2020/2020 - BEP-4C58, DUCATO 
ENGESIGMIC 2020/2020 - BEQ-3D10, DUCATO MINIIBUS 
2005/2006 - AND-2881 

UND 1 R$ 
52.500,000 

52.500,00 original 

2 33385 LINHA  FIAT/RENAULT SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA   MASTER ALLT AMB – 
2015/2016 – AZM-9127 MASTER ALTECHAMB – 2009/2010 
– ARY-1478  MASTER EURO – 2017/2018 – BCC-7565 
RENAULT MASTER EURO – 2018-2019 –BCM-8167, DUCATO 
MARTICAR 16 – 2016/2017 – BBP-7437 DUCATO MARTICAR 
16 – 2016/2017 – BBQ-3648 AMBULÂNCIA FIAT DUCATO –
2018-2018- BCV-2B40,DUCATO MINIBUS 2000/2000 - AJO-
8572, DUCATO TCA AMBULANCIA 2020/2020 - BEP-4C58, 
DUCATO ENGESIGMIC 2020/2020 - BEQ-3D10, DUCATO 
MINIIBUS 2005/2006 - AND-2881 

HORA 131 R$ 195,00 25.545,00 hora 

     TOTAL: 78.045,00  
LOTE 12: MAQUINAS PESADAS - 75% DO LOTE 008 AMPLA CONCORRÊNCIA empresa venceu lote com desconto de 61,00% (sessenta e um por 
cento) 
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LOTE 10: LINHA VOLKSAWGEN - 75% DO LOTE 003 AMPLA CONCORRÊNCIA empresa venceu lote com desconto de 61,00% (sessenta e um por 
cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33374 LINHA VW - VOLKSWAGEM  PEÇAS PARA PARTE INJETORA  
CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 -AJU-4214 ÔNIBUS 
MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-8107 (CHASSI VW 
8-120) ÔNIBUS MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-
8110 (CHASSI VW 8-120) 

UND 1 R$ 
15.000,000 

15.000,00 original 

2 33375 LINHA VW - VOLKSWAGEN  SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
PARA PARTE INJETORA  CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 -
AJU-4214 ÔNIBUS MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-
8107 (CHASSI VW 8-120) ÔNIBUS MASCA GRANMINI O -
2009/2009 – ARE-8110 (CHASSI VW 8-120) 

HORA 45 R$ 150,00 6.750,00 hora 

3 33376 LINHA VW - VOLKSWAGEN PEÇAS PARA SISTEMA DE 
INJEÇÃO ELETRÔNICA CAMINHÃO VW 13-180 – 2009/2009 
– ARJ-5295 ÔNIBUS VW 15. 180/INDUSCAR FOZ U – 
2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-
1134 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-1139, VW COMIL 
VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54, VW COMIL VERSATILE 
R 2020/2021 - BEP-4C54, CAMINHÃO VW-17.190 - 
2021/2022 - SDP 0F94 

UND 1 R$ 
37.500,000 

37.500,00 original 

4 33377 LINHA VW - VOLKSWAGEN SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
PARA SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA   CAMINHÃO VW 
13-180 – 2009/2009 – ARJ-5295 ÔNIBUS VW 15. 
180/INDUSCAR FOZ U – 2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 190 
– 2014/2014 – AYN-1134 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-
1139, VW COMIL VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54, VW 
COMIL VERSATILE R 2020/2021 - BEP-4C54, CAMINHÃO 
VW-17.190 - 2021/2022 - SDP 0F94 

HORA 113 R$ 195,00  22.035,00 hora 

     TOTAL: 81.285,00  
LOTE 11: LINHA FIAT/RENAULT 75% DO LOTE 06 AMPLA CONCORRÊNCIA empresa venceu lote com desconto de 61,00% (sessenta e um por 
cento) 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33383 LINHA FIAT/RENAULT: PEÇAS PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA   MASTER ALLT AMB – 2015/2016 – AZM-9127 
MASTER ALTECHAMB – 2009/2010 – ARY-1478   RENAULT 
MASTER EURO – 2018-2019 –BCM-8167, MASTER EURO - 
2018/2019 - BCM-8167, DUCATO MARTICAR 16 – 
2016/2017 – BBP-7437 DUCATO MARTICAR 16 – 2016/2017 
– BBQ-3648 AMBULÂNCIA FIAT DUCATO –2018-2018- BCV-
2B40, DUCATO MINIBUS 2000/2000 - AJO-8572, DUCATO 
TCA AMBULANCIA 2020/2020 - BEP-4C58, DUCATO 
ENGESIGMIC 2020/2020 - BEQ-3D10, DUCATO MINIIBUS 
2005/2006 - AND-2881 

UND 1 R$ 
52.500,000 

52.500,00 original 

2 33385 LINHA  FIAT/RENAULT SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA   MASTER ALLT AMB – 
2015/2016 – AZM-9127 MASTER ALTECHAMB – 2009/2010 
– ARY-1478  MASTER EURO – 2017/2018 – BCC-7565 
RENAULT MASTER EURO – 2018-2019 –BCM-8167, DUCATO 
MARTICAR 16 – 2016/2017 – BBP-7437 DUCATO MARTICAR 
16 – 2016/2017 – BBQ-3648 AMBULÂNCIA FIAT DUCATO –
2018-2018- BCV-2B40,DUCATO MINIBUS 2000/2000 - AJO-
8572, DUCATO TCA AMBULANCIA 2020/2020 - BEP-4C58, 
DUCATO ENGESIGMIC 2020/2020 - BEQ-3D10, DUCATO 
MINIIBUS 2005/2006 - AND-2881 

HORA 131 R$ 195,00 25.545,00 hora 

     TOTAL: 78.045,00  
LOTE 12: MAQUINAS PESADAS - 75% DO LOTE 008 AMPLA CONCORRÊNCIA empresa venceu lote com desconto de 61,00% (sessenta e um por 
cento) 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33391 MÁQUINAS PESADAS PEÇAS PARA PARTE INJETORA  PÁ 
CASE W 20 – 1985 PÁ KOMATSU WA 200 2014/2014 PÁ 
NEW HOLLAND 12 B 2009/2009 RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416 E- 2012/2012 RETROESCAVADEIRA JCB 
3C- 2009 TRATOR ESTEIRA FIATALLIS 14 CF, 
MOTONIVELADORAS HUBER WARCO 130M 

UND 1 R$ 
22.500,000 

22.500,00 original 

2 33392 MÁQUINAS PESADAS SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
PARTE INJETORA  PÁ CASE W 20 – 1985 PÁ KOMATSU WA 
200 2014/2014 PÁ NEW HOLLAND 12 B 2009/2009 
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416 E- 2012/2012 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C- 2009 TRATOR ESTEIRA 
FIATALLIS 14 CF, MOTONIVELADORAS HUBER WARCO 
130M 

HORA 84 R$ 195,00 16.380,00 hora 

3 33393 MÁQUINAS PESADAS PEÇAS PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120 K - 
2012/2012 MOTONIVELADORA XCMG -2018 

UND 1 R$ 
37.500,000 

37.500,00 original 

4 33394 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA   
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120 K - 2012/2012 
MOTONIVELADORA XCMG -2018 
 

HORA 113 R$ 195,00 22.035,00 hora 

     TOTAL: 98.415,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 707.325,00 (setecentos e sete 
mil, trezentos e vinte e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. -  Os serviços de manutenção dos veículos deverão obrigatoriamente ser realizados nas dependências da contratada: 
4.2. -    Os chamados deverão ser atendidos em até  02 (DUAS) horas após a solicitação em qualquer localização do município, área urbana ou 
rural 
4.3. -  O prazo de permanência do veículo na oficina deverá ser de no máximo 15 (QUINZE) dias úteis, quando se tratar de serviços de grande 

complexidade, após disponibilidade das peças, se for o caso; 
4.4. -  E de 04 (QUATRO) dias úteis quando se tratar de pequenos reparos, a contar da data da autorização para a realização dos serviços e 
disponibilidade das peças; 
4.5. - 02 (DOIS) dias úteis executar os serviços em caráter prioritário, depois de autorizados pelo responsável e disponibilidade das peças, em 
razão do interesse público que os cercam, para os veículos de transporte escolar e de pacientes da saúde; 
4.24. Fornecimento Das Peças: 
4.24.4. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 01 (UM) dia útil, contadas a partir da solicitação da peça/componente, prévio 

orçamento à secretaria requisitante para devida análise e autorização. 
4.24.5.  A peça/componente deverá ser entregue em até 04 (QUATRO) dias úteis, no endereço indicado na requisição, após a aprovação do 

orçamento. 
4.25. O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 30 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 PEDRO DONIZETE DE OLIVEIRA 
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 077/2022-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 155/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº155/2022 
Pregão Eletrônico Nº.77/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS Nº 302/2022 
VALIDADE: 01/12/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E MGB PNEUS IMPORTACAO 
E DISTRUBUICAO EIRELI, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E 
PROTETORES, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  MGB 
PNEUS IMPORTACAO E DISTRUBUICAO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 20.183.508/0001-80, Avenida RUA GUABIRUBA, 280 
- CEP: 89042200  - bairro: ÁGUA VERDE, Blumenau/SC, neste  ato  representado  por  procurador Sr RODRIGO ANTONIO BARBOM, brasileiro, 
portador da RG nº 3589976 SSPSC e CPF 004.444.989-58, residente e domiciliado em  , doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 077/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35208 PNEU  185/65 R 15 UNID 34 R$ 280,000 9.520,00 ROADKING 
     TOTAL: 9.520,00  
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35209 PNEU  215/65 R 16 UNID 18 R$ 440,000 7.920,00 WANLI  
     TOTAL: 7.920,00  
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35210 PNEU  245/70 R 16 UNID 8 R$ 610,000 4.880,00 APTANY  
     TOTAL: 4.880,00  
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35206 PNEU 1000 R 20 16 LONAS - (RADIAL) MISTO LISO UNID 8 R$ 2.156,000 17.248,00 DPLUS 
     TOTAL: 17.248,00  
LOTE 9: LOTE 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 4522 PNEU 1000X20 - NOVO BORRACHUDO 16 LONAS UNID 24 R$ 1.590,000 38.160,00 WESTLAKE 
     TOTAL: 38.160,00  
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1720 PNEU 1000X20 - NOVO LISO 16 LONAS UNID 16 R$ 1.490,000 23.840,00 WESTLAKE 
     TOTAL: 23.840,00  
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 24407 PNEU 12,4-24 - NOVO 10 LONAS UNID 2 R$ 1.540,000 3.080,00 SUPERGUIDER 
     TOTAL: 3.080,00  
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8873 PNEU 14,9X24 - 6 LONAS - NOVO AGRICOLA UNID 2 R$ 2.190,000 4.380,00 SUPERGUIDER 
     TOTAL: 4.380,00  
LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1724 PNEU 17,5X25 - NOVO 16 LONAS UNID 4 R$ 3.250,000 13.000,00 FORERUNNER 
     TOTAL: 13.000,00  
LOTE 17: LOTE 17 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35216 PNEU 175/70 R 14 - 88 T UNID 24 R$ 318,000 7.632,00 XBRI 
     TOTAL: 7.632,00  
LOTE 21: LOTE 21 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8872 PNEU 18,4X34 - 10 LONAS - NOVO AGRICOLA UNID 2 R$ 4.170,000 8.340,00 FORERUNNER  
     TOTAL: 8.340,00  
LOTE 24: LOTE 24 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 26468 PNEU 19,5 - 24- NOVO - 12 LONAS UNID 6 R$ 3.470,000 20.820,00 JK  
     TOTAL: 20.820,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$158.820,00 (cento e cinquenta 
e oito mil, oitocentos e vinte reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 01 de dezembro de 2022 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 RODRIGO ANTONIO BARBOM 

contratada 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2022 
Pregão Eletrônico Nº.77/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS Nº 300/2022 
VALIDADE: 01/12/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E TEREZA PNEUS LTDA, 
PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  TEREZA 
PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 01.179.914/0001-24,  RUA FRANCISCO NUNES, 432 - CEP: 80215000  - bairro: 
REBOUÇAS, Curitiba/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr TEREZINHA DOS ANJOS SENFF, brasileiro, portador da RG nº 9463720 
SSPPR e CPF 072.226.459-34, residente e domiciliado em  , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº 077/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL 
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35212 PNEU  235/75 R 17.5 - 132/130 K - MISTO LISO UNID 10 R$ 1.450,000 14.500,00 XBRI 
     TOTAL: 14.500,00  
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35207 PNEU 1000 R 20 16 LONAS - (RADIAL)  LISO - 
RODOVIÁRIO 

UNID 2 R$ 1.880,000 3.760,00 GOODYEAR 

     TOTAL: 3.760,00  
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1711 PNEU 175/70 R13 - NOVO 82T UNID 18 R$ 298,000 5.364,00 GOODYEAR 
     TOTAL: 5.364,00  
LOTE 28: LOTE 28 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35214 PNEU 23.5 - 25/20 LONAS UNID 4 R$ 9.561,000 38.244,00 FORERUNNER 
     TOTAL: 38.244,00  
LOTE 29: LOTE 29 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35204 PNEU 235/75 R 15 - NOVO UNID 12 R$ 670,000 8.040,00 GOODYEAR 
     TOTAL: 8.040,00  
LOTE 45: LOTE 45 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35223 CÂMARA DE AR - 750 X 16 UNID 18 R$ 56,000 1.008,00 MAGNUM 
     TOTAL: 1.008,00  
LOTE 46: LOTE 46 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 25595 CAMARA DE AR MÁQUINAS - ARO 17,5 x 25 UNID 12 R$ 280,000 3.360,00 MAGNUM 
     TOTAL: 3.360,00  
LOTE 47: LOTE 47 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 20178 CÂMARA DE AR NOVA - 1000X20 UNID 44 R$ 107,000 4.708,00 MAGNUM 
     TOTAL: 4.708,00  
LOTE 50: LOTE 50 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35220 PROTETOR ARO 16 - APLICAÇÃO 7.5-16 UNID 18 R$ 29,000 522,00 IRBO 
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     TOTAL: 522,00  
LOTE 51: LOTE 51 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35217 PROTETOR ARO 20 - APLICAÇÃO 1000X20 UNID 40 R$ 30,000 1.200,00 IRBO 
     TOTAL: 1.200,00  
LOTE 52: LOTE 52 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35221 PROTETOR ARO 22 - APLICAÇÃO 1100X22 UNID 12 R$ 40,000 480,00 IRBO 
     TOTAL: 480,00  
LOTE 54: LOTE 54 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35219 PROTETOR ARO 25 - APLICAÇÃO 17.5X25 UNID 14 R$ 160,000 2.240,00 IRBO 
     TOTAL: 2.240,00  
LOTE 55: LOTE 55 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38752 CÂMARA DE AR - para pneu 12,5-80 R18 UNID 4 R$ 117,000 468,00 MAGNUM 
     TOTAL: 468,00  
 
LOTE 56: LOTE 56 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38753 CÂMARA DE AR- para pneu 19,5L-24 UNID 12 R$ 300,000 3.600,00 DOBERMANN 
     TOTAL: 3.600,00  
LOTE 57: LOTE 57 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38754 CÂMARA DE AR - para pneu 12-16.5 UNID 8 R$ 103,000 824,00 TORTUGA 
     TOTAL: 824,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$88.318,00 (oitenta e oito mil, 
trezentos e dezoito reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 01 de dezembro de 2022 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 TEREZINHA DOS ANJOS SENFF 

contratada 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2022 
Pregão Eletrônico Nº.77/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS Nº 303/2022 
VALIDADE: 01/12/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E SERJAO PNEUS LTDA, 
PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  SERJAO 
PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 80.052.103/0001-34, Avenida AVENIDA ARMELINDO TROMBINI, 3917 - CEP: 
87309121  - bairro: JARDIM FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE, Campo Mourão/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr PAULO 
SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, portador da RG nº 62162155 SESPPR e CPF 914.433.939-91, residente e domiciliado em  , doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de 
registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 077/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL 
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35203 PNEU 12,5-80 R 18 - (RADIAL) - NOVO 12 LONAS UNID 2 R$ 1.420,000 2.840,00 superguider  
     TOTAL: 2.840,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$2.840,00 (dois mil, oitocentos e 
quarenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 01 de dezembro de 2022 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 PAULO SÉRGIO DOS SANTOS  

contratada 
 
 

11DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, sexta-feira, 02 de Dezembro de 2022@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.175publicação legal



República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 144441035262, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 02/08/2017, registrado no R-8/5.588, sendo 
devedores ANDERSON ROCHA DE SOUZA (CPF nº 053.657.899-03) e MARINA 
PEREIRA DE SOUZA (CPF nº 316.998.748-83) da importância de R$ 38.409,63, calculada 
até 14/11/2022, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, despesas de 
cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no prazo da presente 
notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 103990025442, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 01/06/2006, registrado no R-2/12.120, sendo 
devedores ODAIR JONAS CAJUZINHO (CPF nº 924.736.958-49) e MARIA LUIZA DE 
LIMA CAJUZINHO (CPF nº 027.021.989-70) da importância de R$ 48.485,31, calculada 
até 14/11/2022, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, despesas de 
cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no prazo da presente 
notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº155/2022 
Pregão Eletrônico Nº.77/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS Nº 306/2022 
VALIDADE: 01/12/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E BARATAO PNEUS LTDA, 
PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  BARATAO 
PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 25.115.613/0001-03, Avenida RUA SERIEMA, 995 - CEP: 85055420  - bairro: 
CONRADINHO, Guarapuava/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr FABIO LUIS SZYCHTA, brasileiro, portador da RG nº 73366070 
SSPPR e CPF 024.197.789-44, residente e domiciliado em  , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº 077/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL 
LOTE 40: LOTE 40 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 7566 PNEU 900X20 - NOVO MISTO LISO 14 LONAS UNID 12 R$ 1.280,000 15.360,00 ANTEO 
     TOTAL: 15.360,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$15.360,00 (quinze mil, 
trezentos e sessenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas  
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 01 de dezembro de 2022 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 FABIO LUIS SZYCHTA 

 contratada 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2022 
Pregão Eletrônico Nº.77/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS Nº 307/2022 
VALIDADE: 01/12/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E A M MENDES - 
ACESSORIOS, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, 
PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  A M 
MENDES - ACESSORIOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 06.009.600/0001-05, Avenida RUA CEARá, 290 - CEP: 86804210  - bairro: 
JARDIM APUCARANA, Apucarana/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ADRIANA MICHELE MENDES, brasileiro, portador da RG nº   
e CPF 034.600.949-90, residente e domiciliado em  , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico nº 077/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35211 PNEU  235/75 R 17.5 - 132/130 K - LISO UNID 6 R$ 750,000 4.500,00 WESTLAKE 
     TOTAL: 4.500,00  
LOTE 6: LOTE 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35213 PNEU  295/80 R 22.5 - 152/149 M - (RADIAL) LISO 
(RODOVIÁRIO) 

UNID 8 R$ 1.670,000 13.360,00 WESTLAKE 

     TOTAL: 13.360,00  
LOTE 22: LOTE 22 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1712 PNEU 185 R14C - NOVO 06 LONAS UNID 5 R$ 360,000 1.800,00 WESTLAKE 
     TOTAL: 1.800,00  
LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35201 PNEU 185/65 - R14 - NOVO 88 T UNID 88 R$ 339,000 29.832,00 COOPER 
     TOTAL: 29.832,00  
LOTE 25: LOTE 25 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35202 PNEU 205/75 R 16C - NOVO UNID 72 R$ 460,000 33.120,00 WESTLAKE 
     TOTAL: 33.120,00  
LOTE 26: LOTE 26 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 24406 PNEU 215/75 R,17,5 - NOVO - BORRACHUDO UNID 4 R$ 660,000 2.640,00 WESTLAKE 
     TOTAL: 2.640,00  
LOTE 27: LOTE 27 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1716 PNEU 215/75 R17,5 - NOVO LISO - RODOVIARIO UNID 30 R$ 630,000 18.900,00 WESTLAKE 
     TOTAL: 18.900,00  
LOTE 31: LOTE 31 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 24411 PNEU 275X80 R 22,5 - NOVO - LISO - RODOVIÁRIO UNID 20 R$ 1.730,000 34.600,00 WESTLAKE 
     TOTAL: 34.600,00  
LOTE 32: LOTE 32 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8870 PNEU 275X80 R 22,5 - NOVO MISTO LISO UNID 30 R$ 1.820,000 54.600,00 WESTLAKE 
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     TOTAL: 54.600,00  
LOTE 36: LOTE 36 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35215 PNEU 7.50 - 16 - 10 LONAS - BORRACHUDO UNID 20 R$ 810,000 16.200,00 WESTLAKE 
     TOTAL: 16.200,00  
LOTE 41: LOTE 41 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8869 PNEU 900X20 NOVO LISO 14 LONAS UNID 6 R$ 1.200,000 7.200,00 WESTLAKE 
     TOTAL: 7.200,00  
LOTE 42: LOTE 42 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38750 PNEU 195/65 R15 91H UNID 12 R$ 320,000 3.840,00 WESTLAKE 
     TOTAL: 3.840,00  
LOTE 43: LOTE 43 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38751 PNEU 12-16.5 - 10 lonas capacidade de carga E UNID 6 R$ 1.100,000 6.600,00 CENTURY 
     TOTAL: 6.600,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$227.192,00 (duzentos e vinte e 
sete mil, cento e noventa e dois reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 01 de dezembro de 2022 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
             ADRIANA MICHELE MENDES 

contratada 
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DECRETO Nº 228/2022 
 
 
Dispõe sobre o Valor da Unidade de Referência 
Municipal de Alto Paraná – URM para o exercício de 
2023. 

 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 61 da Lei Orgânica do 
Município e com fulcro na Lei Complementar nº 42/2020; 
 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Com base no art. 555 da Lei Complementar nº 042/2020, fica estabelecido o valor 
de R$ 248,80 (duzentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) para a Unidade de 
Referência Municipal de Alto Paraná - URM, de acordo com o percentual de 6,46% (seis 
vírgula quarenta e seis por cento), em conformidade com o INPC (Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, 
que será adotada para a expressão dos valores de tributos e multas para o exercício de 
2023. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

Alto Paraná, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 
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DECRETO Nº 228/2022 
 
 
Dispõe sobre o Valor da Unidade de Referência 
Municipal de Alto Paraná – URM para o exercício de 
2023. 

 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 61 da Lei Orgânica do 
Município e com fulcro na Lei Complementar nº 42/2020; 
 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Com base no art. 555 da Lei Complementar nº 042/2020, fica estabelecido o valor 
de R$ 248,80 (duzentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) para a Unidade de 
Referência Municipal de Alto Paraná - URM, de acordo com o percentual de 6,46% (seis 
vírgula quarenta e seis por cento), em conformidade com o INPC (Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, 
que será adotada para a expressão dos valores de tributos e multas para o exercício de 
2023. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

Alto Paraná, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 
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Dispõe sobre o Valor da Unidade de Referência 
Municipal de Alto Paraná – URM para o exercício de 
2023. 

 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 61 da Lei Orgânica do 
Município e com fulcro na Lei Complementar nº 42/2020; 
 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Com base no art. 555 da Lei Complementar nº 042/2020, fica estabelecido o valor 
de R$ 248,80 (duzentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) para a Unidade de 
Referência Municipal de Alto Paraná - URM, de acordo com o percentual de 6,46% (seis 
vírgula quarenta e seis por cento), em conformidade com o INPC (Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, 
que será adotada para a expressão dos valores de tributos e multas para o exercício de 
2023. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

Alto Paraná, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 
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Dispõe sobre o Valor da Unidade de Referência 
Municipal de Alto Paraná – URM para o exercício de 
2023. 

 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 61 da Lei Orgânica do 
Município e com fulcro na Lei Complementar nº 42/2020; 
 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Com base no art. 555 da Lei Complementar nº 042/2020, fica estabelecido o valor 
de R$ 248,80 (duzentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) para a Unidade de 
Referência Municipal de Alto Paraná - URM, de acordo com o percentual de 6,46% (seis 
vírgula quarenta e seis por cento), em conformidade com o INPC (Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, 
que será adotada para a expressão dos valores de tributos e multas para o exercício de 
2023. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

Alto Paraná, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 
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Dispõe sobre o Valor da Unidade de Referência 
Municipal de Alto Paraná – URM para o exercício de 
2023. 

 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 61 da Lei Orgânica do 
Município e com fulcro na Lei Complementar nº 42/2020; 
 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Com base no art. 555 da Lei Complementar nº 042/2020, fica estabelecido o valor 
de R$ 248,80 (duzentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) para a Unidade de 
Referência Municipal de Alto Paraná - URM, de acordo com o percentual de 6,46% (seis 
vírgula quarenta e seis por cento), em conformidade com o INPC (Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, 
que será adotada para a expressão dos valores de tributos e multas para o exercício de 
2023. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

Alto Paraná, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 
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Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 240/2022 
b) Licitação Nr : 86/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 01/12/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 01/12/2022 

f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (BONECAS E CARRINHOS DE 
BRINQUEDO), PARA SEREM DISTRIBUIDOS PARA CRIANÇAS, 
EM  COMEMORAÇÃO NATAL 2022, DESTE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) J.C. RIBEIRO BRINQUEDOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 13.918.605/0001-08 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 8.360,00 (oito mil, trezentos e sessenta reais). 
 
2) CAROL COMERCIAL - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.867.300/0001-26 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 6.876,00 (seis mil, oitocentos e setenta e seis reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 08.001.08.244.0023.2.200.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BE 
 
São João do Caiuá, 01 de dezembro de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 229/2022  
 
Fixa o valor dos preços públicos de serviços prestados pela 
administração. 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 61 da Lei Orgânica do Município e 
com fulcro na Lei Complementar nº 42/2020; 
 
Considerando a necessidade de controle e eficiência da fiscalização tributária; 
 
Considerando a necessidade de regulamentar os preços públicos municipais; 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Este decreto fixa os preços públicos municipais, com fundamento na Constituição 
Federal de 1988, na Lei Complementar Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional) e atos posteriores que a modificaram, e especialmente na Lei 
Complementar nº 42/2020. 
Art. 2º Com base no art. 309 da Lei Complementar nº 42/2020, ficam estabelecidos os preços 
para os serviços públicos executados pelo poder executivo municipal conforme Anexo. 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 
002/2022. 
 
 

Alto Paraná, 01 de Dezembro de 2022. 
                                                  
 
 
 
 
 

  Claudemir Jóia Pereira 
       Prefeito  
        17° Gestão Administrativa 
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ANEXO I 

 

TABELA DE TARIFAS DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO MUNICÍPIO A TÍTULO DE PREÇO PÚBLICO 

      
1. SERVIÇOS DE EXPEDIENTE REFERÊNCIA VALOR EM 

URM  

 1.1 Atestado/Declarações Diversas Por Unidade 0,0677 

 1.2 Declaração de Anuência Por Unidade 0,1221 

 1.3 Declaração de Perímetro Urbano Por Unidade 0,1221 

 1.4 Atestado de Capacidade Técnica Por Unidade 0,1221 

 1.5 Certidão Negativa de ônus Por Unidade 0,0677 

 1.6 Outras Certidões Por Unidade 0,0677 

 1.7 Autenticação de Documento Por Unidade 0,0369 

 
1.8 Baixa de cadastros mobiliários com emissão de Certidão de 

Baixa Por Unidade 0,1662 

 1.9 Cópias reprográficas Por Folha 0,0024 

 1.10 2º Via do Cadastro de Produtor Rural Por Unidade 0,0369 

 1.11 Outros Expedientes não especificados anteriormente Por Unidade 0,0677 

 1.12 Fornecimento de cópias de mapas de Zoneamento Urbano Por Unidade 0,1442 

 1.13 Fornecimento de cópias de mapas do Perímetro Urbano Por Unidade 0,1442 

 1.14 Fornecimento de cópias digitais de loteamentos e mapas da 
cidade - PDF Por Unidade 0,1231 

 1.15 Impressão de mapas em Impressora A3 Por Unidade 0,0369 

 1.16 2º Via ou cancelamento de Alvarás de Licença Por Unidade 0,1483 

 1.17 2º Via ou cancelamento de Habite-se Por Unidade 0,1144 

 1.18 2º Via Título de Aforamento Por Unidade 0,1354 

 1.19 Emissão de 2º via de Carnês emitidos pelo Fisco Municipal Por Ano 0,0384 

2. SERVIÇOS DE MÁQUINAS E OUTROS 

 2.1 Moto Niveladora  Por Hora 0,4462 

 2.2 Pá Carregadeira Por Hora 0,4278 

 2.3 Caminhão Pipa Por Unidade 0,3326 

 2.4 Viagem de Terra Por Unidade 0,2806 

 2.5 Trator Por Hora 0,3423 

 2.6 Caminhão Basculante (truck) Por Hora 0,3802 

 2.7 Caminhão limpa fossa Por Unidade  1,0000 

3. SERVIÇOS DE LIMPEZA 

 3.1 Limpeza de Terrenos Baldios com Pá Carregadeira/Caminhão Por hora 0,6138 

 3.2 Roçada de Terrenos Baldios Por M² 0,003 

 3.3 Remoção de Tocos Por Unidade 0,7437 

 3.4 Remoção de Entulhos Por Viagem 0,7437 
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4 APREENSÃO E LIBERAÇÃO REFERÊNCIA VALOR EM 
URM  

 
4.1 Liberação de Bens Imóveis, Semoventes ou Mercadorias 

Apreendidas ou Depositadas Único 0,4958 

5 GESTÃO DE TRÂNSITO URBANO   

 5.1 Interdição de Vias e Ruas Públicas Para Fins Particulares Por Unidade 0,1239 

 5.2 Outros Serviços Relacionados ao Trânsito Urbano Por Unidade 0,2479 

6 GESTÃO DE IMÓVEIS PÚBLICOS   

 6.1 Uso do Ginásio de Esportes Ney Braga Por Hora 0,1425 

 6.2 Uso da Casa da Cultura Por Dia 0,4752 

 6.3 Aluguel de Prédios Públicos Por M² ao mês 0,0396 

7 GESTÃO DE CEMITÉRIO   

 7.1 Exumação Por Unidade 0,9505 

 7.2 Inumação Por Unidade 0,3802 

 7.3 Terreno da Carneira Simples Por Unidade 0,6733 

 7.4 Túmulo da Carneira Simples Por Unidade 3,0299 

 7.5 Terreno da Carneira Dupla Por Unidade 1,3466 

 7.6 Túmulo da Carneira Dupla Por Unidade 4,6571 

 7.7 Terreno da Carneira Infantil Por Unidade 0,3366 

 7.8 Túmulo da Carneira Infantil Por Unidade 1,5149 

8 DEMAIS SERVIÇOS PRESTADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL Por Unidade 0,2479 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  370/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E
CONVENIENCIA LTD
Valor............:  3.340,00  (três mil trezentos e quarenta reais)
Vigência.......:  Início: 23/11/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  142/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (315)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE BOLSAS PARA O CRAS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  29  de  Novembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  374/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA
Valor............:  5.740,00  (cinco mil setecentos e quarenta reais)
Vigência.......:  Início: 29/11/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  145/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (170)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA
TURBINA DA PÁ CARREGADEIRA W20E.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  29  de  Novembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  373/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  INDUSTRIA MECANICA ANDRADE LTDA
Valor............:  3.909,80  (três mil novecentos e nove reais e oitenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 28/11/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  144/2022
Recursos.....:  Dotação: 1.022.4.4.90.52.00.00.00.00 (165)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE BOMBA DE SUCÇÃO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E FAMILIARES.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  29  de  Novembro  de  2022

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 15 de 
dezembro de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição 
materiais de premiação (troféus e medalhas) para as competições esportivas e demais 
eventos a serem realizadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Cultura de Rondon. 
Valor Máximo Total: R$228.876,60. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 1º de dezembro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 
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Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 081/2022-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PROCESSO ADM. Nº 161/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 081/2022 
CONTRATO  Nº 308/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 161/2022 
VALIDADE: 01/12/2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
LTDA, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE AQUISIÇÃO DE 01 TRATOR AGRÍCOLA, 4X4, NOVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO SEAB/PR Nº 
151/2020.. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 6678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 77.310.589/0017-16, Rua RUA MARGINL II, 4545 - CEP: 87706000  - bairro: JARDIM MORADA 
DO SOL, Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. CARLOS EDUARDO MARONEZ GANZAROLI, brasileiro, portador da RG nº 
SSP PR SSP PR e CPF 069.785.539-21, residente e domiciliado em Paranavaí (PR)  , doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 081/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE 01 TRATOR AGRÍCOLA, 4X4, NOVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO SEAB/PR Nº 151/2020. 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38781 TRATOR AGRÍCOLA, novo, 4x4,  motor a diesel , turbo, 
com potência mínima de 110 cv, mínimo de 3 cilindros, 
transmissão mínimo de 08 marchas a frente e 02 à ré, 
reversor mecânico de série, tomada de força 
independente com acionamento hidráulico, levante 
hidráulico 3 pontos com redutor de velocidade com 
capacidade mínima de 2.100 kg, pesos dianteiros e 
traseiros, rodagem dianteira 12.9-28 R1 e traseira 23.1-
30 R1, controle remoto duplo, direção hidráulica, freios 
disco banhados à óleo, equipado com arco de segurança 
e toldo,. 

UNID 1 R$ 
324.000,000 

324.000,00 NEW 
HOLLAND 

     TOTAL: 324.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e 
quatro mil reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1  Os  objetos desta licitação, deverão ser instalados no locais indicados pelo órgão requisitante, mediante requisição, conforme demanda 
do órgão solicitante, no município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (sessenta) DIAS CORRIDOS, contados do 
recebimento da solicitação. 
– O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua assinatura. 
- DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 01 de dezembro de 2022 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 CARLOS EDUARDO MARONEZ GANZAROLI 

contratada 
 

 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº 3095/2022 

PROCESSO DIGITAL Nº 3078/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2022  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2022 - ID 418 
 
 

CONTRATANTE:  MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 39.790.946/0001-34 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de monitoramento 24 horas ininterruptas 
e instalação de sistemas de alarmes, com fornecimento de materiais e equipamentos em sistema de comodato. 
VALOR:  R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). 
VIGENCIA: 12 (doze) meses 01/12/2022 a 01/12/2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EM 2022:  
02.001.0004.0122.0002.2002.3339039; 03.001.0004.0122.0002.2007.3339039;  
05.005.0008.0244.0008.2021.3339039; 06.001.0010.0301.0011.2036.3339039; 
07.001.0012.0122.0012.2044.3339039; 07.003.0012.0365.0012.2050.3339039; 
08.002.0013.0392.0013.2062.3339039; 09.002.0015.0452.0014.2069.333903 e  
11.002.0027.0812.0018.2081.3339039 

 
Paraíso do Norte, 01 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

LG Sistemas de Segurança e Construtora Ltda 
CNPJ nº 39.790.946/0001-34 

CONTRATADA 
Lucas Gabriel Boneti Gonçalves 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2022 
Pregão Eletrônico Nº.80/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  285/2022 
VENCIMENTO: 30/11/2023 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  CIRURGICA ONIX - 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 20.419.709/0001-33, Avenida RUA TOVAçU, 1220 - CEP: 86702590  - bairro: VILA 
TRIâNGULO, Arapongas/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. LARISSA CARDOSO MACHADO, brasileiro, portador da RG nº 
124844096 SSPPR e CPF 081.176.039-18, residente e domiciliado em  ,   doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº _80/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37189 Álcool etílico, aspecto físico: líquido límpido, incolor, volátil, 
teor alcoólico: mínimo de 99,5 °gl (99,5% v,v a 20 °c), fórmula 
química: c2h5oh, peso molecular: 46,07 g,mol, grau de 
pureza: mínimo de 99,2 °inpm (99,2% p,p), característica 
adicional: anidro, absoluto, número de referência química: 
cas 64-17-5 - BR0403723 

LTS 100 R$ 
8,000 

800,00 TUPI 

     TOTAL: 800,00  
LOTE 21: LOTE 21 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37197 Frasco - tipo almotolia, material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico 
reto, longo, estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: 
transparente, capacidade: 120 ml 
Unidade: Unidade - BR0279884 

UNID 150 R$ 2,100 315,00 JPROLAB 

     TOTAL: 315,00  
LOTE 24: LOTE 24 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36784 Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, tipo: de 
braço, faixa de operação: até 300 mmhg, material 
braçadeira: braçadeira em nylon, tipo fecho: fecho em 
metal, tamanho: adulto. Unidade: Unidade - BR0432469. 

UNID 100 R$ 
69,000 

6.900,00 SOLIDOR 

     TOTAL: 6.900,00  
LOTE 31: LOTE 31 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37206 Algodão, tipo: ortopédico, apresentação: em mantas, 
material: em fibra de algodão crú, tamanho: 20 cm, 
características adicionais: enrolado em papel apropriado, 
tipo embalagem: embalagem individual 
Unidade: Rolo 1,00 M - BR0448248 

ROLO 100 R$ 0,990 99,00 POLAR FIX 

     TOTAL: 99,00  
LOTE 38: LOTE 38 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37213 Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, 
dimensões: 12 cm, características adicionais 1: secagem 
ultra rápida 
Unidade: Rolo 3,00 M - BR0444611 

ROLO 120 R$ 2,370 284,40 POLAR FIX 

     TOTAL: 284,40  
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LOTE 40: LOTE 40 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37215 Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, 
dimensões: 20 cm, características adicionais 1: secagem 
ultra rápida 
Unidade: Rolo 4,00 M - BR0444614 

ROLO 80 R$ 5,130 410,40 POLAR FIX 

     TOTAL: 410,40  
LOTE 41: LOTE 41 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37216 Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, 
dimensões: 8 cm, características adicionais 1: secagem 
ultra rápida 
Unidade: Rolo 2,00 M - BR0444608 

ROLO 120 R$ 1,890 226,80 POLAR FIX 

     TOTAL: 226,80  
LOTE 75: LOTE 75 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37242 Coletor material pérfuro-cortante, material: polipropileno, 
capacidade total: 3 l, acessórios: alças rígidas e tampa, 
tipo uso: descartável, atóxico, apirogênico 
Unidade: Unidade - BR0392352 

UNID 600 R$ 2,890 1.734,00 DESCARBOX 

     TOTAL: 1.734,00  
LOTE 76: LOTE 76 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37440 Coletor material pérfuro-cortante, material: papelão, 
capacidade total: 7 l, acessórios: alças rígidas e tampa, 
componentes adicionais: revestimento interno em 
polietileno alta densidade, tipo uso: descartável 
Unidade: Unidade - BR0363484 

UNID 500 R$ 
3,940 

1.970,00 DESCARBOX 

     TOTAL: 1.970,00  
LOTE 77: LOTE 77 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37441 Coletor material pérfuro-cortante, material: papelão, 
capacidade total: 13 l, acessórios: alças rígidas e tampa, 
componentes adicionais: revestimento interno em 
polietileno alta densidade, tipo uso: descartável 
Unidade: Unidade - BR0363482 

UNID 800 R$ 
5,270 

4.216,00 DESCARBOX 

     TOTAL: 4.216,00  
LOTE 81: LOTE 81 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37246 Compressa hospitalar, tipo: cirúrgica, camadas: 4 camadas, 
material : 100% algodão, dimensões: cerca de 45 x 50 cm, 
características adicionais : c, fio radiopaco, acessórios: c, 
cordão identificador, esterilidade: não estéril 
Unidade: Pacote 50,00 UND - BR0462497 

PCT 100 R$ 
58,000 

5.800,00 TEXMED 

     TOTAL: 5.800,00  
 
LOTE 84: LOTE 84 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36779 Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, tipo: 13 
fios,cm2, modelo: cor branca,isenta de impurezas, 
camadas: 8 camadas, largura: 7,50 cm, comprimento: 7,50 
cm, dobras: 5 dobras, características adicionais: 
descartável – Unidade: Pacote 500,00 UN. - BR0269971. 

PCT 1500 R$ 
14,890 

22.335,00 SERRANA 
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     TOTAL: 22.335,00  
LOTE 88: LOTE 88 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37253 Desinfetante, composição: à base de quaternário de 
amônio, princípio ativo: didecilmetilamônio + biguanida + 
tensoativos, teor ativo: teor ativo cerca de 0,1%, forma 
física: solução aquosa  
Unidade: Litro - BR0439214 

LTS 60 R$ 
24,000 

1.440,00 FACILIMPE 

     TOTAL: 1.440,00  
LOTE 98: LOTE 98 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37259 Equipo infusão sanguínea, aplicação: p, hemotransfusão, 
material: pvc cristal, tipo ponta: ponta perfurante, câmara: 
câmara dupla flexível, tipo filtro: filtro interno de 170m, tipo 
gotejador: gota padrão, tipo pinça: regulador de fluxo, tipo 
conector: luer macho c,tampa, esterilidade: estéril, 
descartável 
Unidade: Unidade - BR0386775 

UNID 400 R$ 
3,940 

1.576,00 LAMEDID 

     TOTAL: 1.576,00  
LOTE 103: LOTE 103 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36794 Fita hospitalar, tipo: esparadrapo, impermeável, material: 
algodão, componentes: adesivo à base de zinco, 
dimensões: cerca de 10 cm, características adicionais: 
hipoalergênico, cor: com cor – Unidade: Rolo 4,50 M - 
BR0446603. 

ROLO 600 R$ 
10,370 

6.222,00 CIEX 

     TOTAL: 6.222,00  
LOTE 105: LOTE 105 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37264 Espéculo, material: polietileno, tipo: vaginal, tamanho: 
médio, características adicionais: c,lubrificação, 
esterilidade: estéril,descartável,embalágem individual 
Unidade: Unidade - BR0322446 

UNID 1500 R$ 
1,430 

2.145,00 KOLPLAST 

     TOTAL: 2.145,00  
LOTE 106: LOTE 106 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37265 Espéculo, material: polietileno, tipo: vaginal, tamanho: 
pequeno, características adicionais: c,lubrificação, 
esterilidade: estéril,descartável,embalágem individual 
Unidade: Unidade - BR0336430 

UNID 1800 R$ 
1,380 

2.484,00 KOLPLAST 

     TOTAL: 2.484,00  
LOTE 112: LOTE 112 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36786 Fio de sutura, material: catgut cromado com agulha, tipo 
fio: 0, comprimento: compr. mínimo 70 cm, tipo agulha: 
1,2 círculo cilíndrca robusta, comprimento agulha: 4,0 
cm, esterilidade: estéril  – Unidade: Caixa com 24 
Envelopes - BR0283843. 

ENVELOPE 360 R$ 
4,450 

1.602,00 TECHNOFIO 

     TOTAL: 1.602,00  
LOTE 114: LOTE 114 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37272 Fio de sutura, material: catgut cromado com agulha, tipo 
fio: 2-0, comprimento: compr. mínimo 70 cm, tipo 

ENVELOPE 240 R$ 4,300 1.032,00 TECHNOFIO 
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agulha: 3,8 círculo cilíndrica, comprimento agulha: 3,0 
cm, esterilidade: estéril 
Unidade: Caixa com 24 Envelopes - BR0281084 

     TOTAL: 1.032,00  
LOTE 115: LOTE 115 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37273 Fio de sutura, material: catgut cromado com agulha, tipo 
fio: 3-0, comprimento: compr. mínimo 70 cm, tipo 
agulha: 1,2 círculo cilíndrica, comprimento agulha: 2,0 
cm, esterilidade: estéril 
Unidade: Caixa com 24 Envelopes - BR0281079 

ENVELOPE 240 R$ 4,300 1.032,00 TECHNOFIO 

     TOTAL: 1.032,00  
LOTE 116: LOTE 116 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36787 Fio de sutura, material: catgut simples c, agulha, tipo fio: 
2-0, comprimento: compr. mínimo 70 cm, tipo agulha: 
3,8 círculo cilíndrica, comprimento agulha: 3,0 cm, 
esterilidade: estéril –  Unidade: Caixa com 24 Envelopes - 
BR0281043. 

ENVELOPE 480 R$ 
4,000 

1.920,00 TECHNOFIO 

     TOTAL: 1.920,00  
LOTE 117: LOTE 117 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37274  Fio de sutura, material: catgut simples c, agulha, tipo fio: 
2-0, comprimento: compr. mínimo 70 cm, tipo agulha: 3,8 
círculo cilíndrica, comprimento agulha: 2,0 cm, 
esterilidade: estéril 
Unidade: Caixa com 24 Envelopes - BR0281032 

envelope 240 R$ 4,500 1.080,00 TECHNOFIO 

     TOTAL: 1.080,00  
LOTE 118: LOTE 118 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36788 Fio de sutura, material: catgut simples c, agulha, tipo fio: 3-
0, comprimento: compr. mínimo 70 cm, tipo agulha: 3,8 
círculo cilíndrica, comprimento agulha: 3,0 cm, 
esterilidade: estéril – Unidade: CAIXA COM 24 ENVELOPES- 
BR0281044. 

ENVELOPE 240 R$ 
4,000 

960,00 TECHNOFIO 

     TOTAL: 960,00  
LOTE 121: LOTE 121 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37277  Fio de sutura, material: algodão, tipo fio: 0, cor: preto, 
comprimento: 45 cm Unidade: Caixa com 24 Envelopes - 
BR0281804 

ENVELOPE 120 R$ 1,990 238,80 TECHNOFIO 

     TOTAL: 238,80  
LOTE 127: LOTE 127 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36790 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 2-0, 
cor: preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: 
com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, comprimento 
agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril – Unidade: CAIXA COM 
24 ENVELOPE - BR0281318. 

ENVELOPE 240 R$ 
1,700 

408,00 MEDIX 

     TOTAL: 408,00  
LOTE 128: LOTE 128 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 

Marca/Espec. 
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R$ 
1 36791 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 3-0, 

cor: preta, comprimento: 70 cm, características adicionais: 
com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, comprimento 
agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril – Unidade:CAIXA COM 
24 ENVELOPE - BR0417051. 

ENVELOPE 240 R$ 
1,700 

408,00 MEDIX 

     TOTAL: 408,00  
LOTE 129: LOTE 129 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36792 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 3-0, 
cor: preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: 
com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, comprimento 
agulha: 3,0 cm, esterilidade: estéril – Unidade:CAIXA COM 
24 ENVELOPE - BR0281322. 

ENVELOPE 432 R$ 
1,700 

734,40 MEDIX 

     TOTAL: 734,40  
LOTE 130: LOTE 130 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36793 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 4-0, 
cor: preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: 
com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, comprimento 
agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril – Unidade: CAIXA COM 
24 ENVELOPE - BR0281891. 

ENVELOPE 240 R$ 
1,700 

408,00 MEDIX 

     TOTAL: 408,00  
LOTE 131: LOTE 131 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37284  Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 4-
0, cor: preta, comprimento: 45 cm, características 
adicionais: com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, 
comprimento agulha: 3,0 cm, esterilidade: estéril 
Unidade: Caixa com 24 Envelopes - BR0330413 

ENVELOPE 240 R$ 
1,700 

408,00 MEDIX 

     TOTAL: 408,00  
LOTE 132: LOTE 132 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37285 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 5-0, 
cor: preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: 
com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, 
comprimento agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril 
Unidade: Caixa com 24 Envelopes - BR0281320 

ENVELOPE 240 R$ 
1,700 

408,00 MEDIX 

     TOTAL: 408,00  
LOTE 133: LOTE 133 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37286 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 6-0, 
cor: preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: 
com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, 
comprimento agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril 
Unidade: Caixa com 24 Envelopes - BR0281321 

ENVELOPE 120 R$ 
1,700 

204,00 MEDIX 

     TOTAL: 204,00  
LOTE 141: LOTE 141 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37292 Recipiente nutrição enteral, material: plástico transparente, 
capacidade: 500 ml, componentes: com tampa rosqueada, 
alça, etiqueta, bico conector, graduação: graduado, 

UNID 1500 R$ 
1,180 

1.770,00 BIOBASE 
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R$ 
1 36791 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 3-0, 

cor: preta, comprimento: 70 cm, características adicionais: 
com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, comprimento 
agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril – Unidade:CAIXA COM 
24 ENVELOPE - BR0417051. 

ENVELOPE 240 R$ 
1,700 

408,00 MEDIX 

     TOTAL: 408,00  
LOTE 129: LOTE 129 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36792 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 3-0, 
cor: preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: 
com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, comprimento 
agulha: 3,0 cm, esterilidade: estéril – Unidade:CAIXA COM 
24 ENVELOPE - BR0281322. 

ENVELOPE 432 R$ 
1,700 

734,40 MEDIX 

     TOTAL: 734,40  
LOTE 130: LOTE 130 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36793 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 4-0, 
cor: preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: 
com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, comprimento 
agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril – Unidade: CAIXA COM 
24 ENVELOPE - BR0281891. 

ENVELOPE 240 R$ 
1,700 

408,00 MEDIX 

     TOTAL: 408,00  
LOTE 131: LOTE 131 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37284  Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 4-
0, cor: preta, comprimento: 45 cm, características 
adicionais: com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, 
comprimento agulha: 3,0 cm, esterilidade: estéril 
Unidade: Caixa com 24 Envelopes - BR0330413 

ENVELOPE 240 R$ 
1,700 

408,00 MEDIX 

     TOTAL: 408,00  
LOTE 132: LOTE 132 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37285 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 5-0, 
cor: preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: 
com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, 
comprimento agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril 
Unidade: Caixa com 24 Envelopes - BR0281320 

ENVELOPE 240 R$ 
1,700 

408,00 MEDIX 

     TOTAL: 408,00  
LOTE 133: LOTE 133 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37286 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 6-0, 
cor: preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: 
com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, 
comprimento agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril 
Unidade: Caixa com 24 Envelopes - BR0281321 

ENVELOPE 120 R$ 
1,700 

204,00 MEDIX 

     TOTAL: 204,00  
LOTE 141: LOTE 141 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37292 Recipiente nutrição enteral, material: plástico transparente, 
capacidade: 500 ml, componentes: com tampa rosqueada, 
alça, etiqueta, bico conector, graduação: graduado, 

UNID 1500 R$ 
1,180 

1.770,00 BIOBASE 
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esterilidade: não estéril, atóxico, tipo uso: descartável, 
apresentação: embalagem individual 
Unidade: Unidade - BR0395534 

     TOTAL: 1.770,00  
LOTE 143: LOTE 143 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36800 Glicerol, dosagem: pura e estéril – Unidade: Frasco 
1,00 L - BR0269884. 

FCO 180 R$ 33,500 6.030,00 FACILIMPE 

     TOTAL: 6.030,00  
LOTE 147: LOTE 147 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36785 Extensor infusão vascular, vias: 2 vias, material: polímero, 
comprimento: cerca 20 cm, calibre: cerca 6 french, tipo 
conexão: luer lock , slip, pressão máxima: até cerca de 100 
psi, componente adicional: c, clamp, tipo uso: estéril, uso 
único – Unidade: Unidade - BR0459686. 

UNID 3000 R$ 
0,700 

2.100,00 BIOMASS 

     TOTAL: 2.100,00  
LOTE 153: LOTE 153 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37301 Lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: nº 24, 
tipo: descartável, esterilidade: estéril, características 
adicionais: embalada individualmente 
Unidade: Caixa 100,00 UND - BR0299240 

CXA 10 R$ 
24,500 

245,00 MEDIX 

     TOTAL: 245,00  
LOTE 188: LOTE 188 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37334 Porta-toalha, material: plástico abs, cor: branca, tipo 
fixação: parede, tipo uso: toalha de papel, aplicação: 
banheiro, características adicionais: 2 dobras, visor 
transparente para verificação do 
Unidade: Unidade - BR0301988 

UNID 35 R$ 
21,980 

769,30 NOBRE 

     TOTAL: 769,30  
LOTE 196: LOTE 196 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37343 Ringer, composição: associado com lactato de sódio, 
forma farmacêutica: solução injetável, característica 
adicional: sistema fechado 
Unidade: Frasco 500,00 ML - BR0303292 

FCO 300 R$ 6,400 1.920,00 J.P 

     TOTAL: 1.920,00  
LOTE 197: LOTE 197 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36808 Ringer, composição: associado com lactato de sódio, 
forma farmacêutica: solução injetável, característica 
adicional: sistema fechado – Unidade: Bolsa 1000,00 ML - 
BR0303293 

FCO 300 R$ 9,000 2.700,00 J.P 

     TOTAL: 2.700,00  
LOTE 201: LOTE 201 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37348 Saco plástico lixo, capacidade: 30 l, cor: branco leitoso, 
largura: 59 cm, altura: 62 cm, características adicionais: 
com solda contínua, espessura: 7 micra, aplicação: coleta 
de resíduos de serviços de saúde 
Unidade: Embalagem 100,00 UND - BR0345587 

PCT 100 R$ 
16,980 

1.698,00 RAVA 
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     TOTAL: 1.698,00  
LOTE 202: LOTE 202 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37349 Saco plástico lixo, capacidade: 50 l, cor: branco leitoso, 
largura: 70 cm, altura: 57 cm, aplicação: hospitalar, 
material: polietileno alta densidade 
Unidade: Embalagem 100,00 UND - BR0353773 

PCT 100 R$ 
24,980 

2.498,00 RAVA 

     TOTAL: 2.498,00  
LOTE 204: LOTE 204 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37351 Saco plástico lixo, capacidade: 100 l, cor: branca, largura: 
75 cm, altura: 105 cm, características adicionais: leitoso, 7 
micra, símbolo de substância infectante, aplicação: 
hospitalar 
Unidade: Embalagem 100,00 UND - BR0320700 

PCT 100 R$ 
42,000 

4.200,00 RAVA 

     TOTAL: 4.200,00  
OTE 210: LOTE 210 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37354 Cloreto de sódio, concentraçao: 0,9 %, forma 
farmaceutica: solução injetável, caracteristica adicional: 
sistema fechado, características adicionais 1: bolsa,frasco 
isento de pvc 
Unidade: Bolsa 1000,00 ML - BR0452796 

bolsa 5000 R$ 8,200 41.000,00 J.P 

     TOTAL: 41.000,00  
LOTE 211: LOTE 211 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36772 Cloreto de sódio, concentraçao: 0,9 %, forma 
farmaceutica: solução injetável, caracteristica adicional: 
sistema fechado, características adicionais 1: bolsa,frasco 
isento de pvc – Unidade: Bolsa 100,00 ML - BR0452796. 

BOLSA 6000 R$ 
4,250 

25.500,00 J.P 

     TOTAL: 25.500,00  
LOTE 212: LOTE 212 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36773 Cloreto de sódio, concentraçao: 0,9 %, forma 
farmaceutica: solução injetável, caracteristica adicional: 
sistema fechado, características adicionais 1: bolsa,frasco 
isento de pvc – Unidade: Bolsa 250,00 ML - BR0452796 

BOLSA 5000 R$ 
4,990 

24.950,00 J.P 

     TOTAL: 24.950,00  
LOTE 213: LOTE 213 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36774 Cloreto de sódio, concentraçao: 0,9 %, forma 
farmaceutica: solução injetável, caracteristica adicional: 
sistema fechado, características adicionais 1: bolsa,frasco 
isento de pvc – Unidade: Bolsa 500,00 ML - BR0452796 

BOLSA 4000 R$ 
5,620 

22.480,00 J.P 

     TOTAL: 22.480,00  
LOTE 214: LOTE 214 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37355 Glicose, composição: associada ao cloreto de sódio, 
concentraçao: 5% + 0,9%, forma farmaceutica: solução 
injetável, caracteristica adicional: sistema fechado 
Unidade: Bolsa 1000,00 ML - BR0366913 

bolsa 1000 R$ 8,600 8.600,00 J.P 

     TOTAL: 8.600,00  
LOTE 215: LOTE 215 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36797 Glicose, composição: associada ao cloreto de sódio, 
concentraçao: 5% + 0,9%, forma farmaceutica: solução 
injetável, caracteristica adicional: sistema fechado – 
Unidade: Bolsa 250,00 ML - BR0366913. 

UNID 800 R$ 4,700 3.760,00 J.P 

     TOTAL: 3.760,00  
LOTE 216: LOTE 216 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36798 Glicose, composição: associada ao cloreto de sódio, 
concentraçao: 5% + 0,9%, forma farmaceutica: solução 
injetável, caracteristica adicional: sistema fechado – 
Unidade: Bolsa 500,00 ML - BR0366913. 

bolsa 1000 R$ 6,090 6.090,00 J.P 

     TOTAL: 6.090,00  
LOTE 217: LOTE 217 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37356 Glicose, concentração: 5%, indicação: solução injetável, 
características adicionais: sistema fechado 
Unidade: Bolsa 1000,00 ML - BR0270092 

BOLSA 1000 R$ 8,400 8.400,00 J.P 

     TOTAL: 8.400,00  
LOTE 219: LOTE 219 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36799 Glicose, concentração: 5%, indicação: solução injetável, 
características adicionais: sistema fechado – Unidade: 
Bolsa 250,00 ML - BR0270092. 

bolsa 1000 R$ 4,700 4.700,00 J.P 

     TOTAL: 4.700,00  
LOTE 220: LOTE 220 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37358 Glicose, concentração: 5%, indicação: solução injetável, 
características adicionais: sistema fechado 
Unidade: Bolsa 500,00 ML - BR0270092 

BOLSA 1000 R$ 6,200 6.200,00 J.P 

     TOTAL: 6.200,00  
LOTE 277: LOTE 277 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37418 Indicador químico, classe: classe ii, tipo uso: interno, tipo: 
bowie dick, apresentação: pacote para teste, 
características adicionais: para esterilização a vapor, 
componentes adicionais: alerta e indicador de processo 
Unidade: Unidade - BR0340811 

UNID 1000 R$ 
8,500 

8.500,00 CLEAN-UP 

     TOTAL: 8.500,00  
LOTE 278: LOTE 278 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37419 Torneirinha, vias: 3 vias, material : polímero, tipo conector: 
luer lock , slip, pressão máxima: até cerca de 100 psi, 
componente adicional: c, extensor, comprimento: cerca de 
120 cm, calibre: cerca de 12 french, tipo uso: estéril, uso 
único 
Unidade: Unidade - BR0459711 

UNID 500 R$ 
0,850 

425,00 HARSORIA 

     TOTAL: 425,00  
LOTE 280: LOTE 280 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37421 Tubo hospitalar, material: borracha de látex natural, 
referência: nº 200, diâmetro interno: cerca de 3,0 mm, 

ROLO 6 R$ 
25,000 

150,00 LENGRUBER 
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esterilidade: autoclavável 
Unidade: Rolo 15,00 M - BR0459103 

     TOTAL: 150,00  
LOTE 283: LOTE 283 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37424 Petrolato, concentração: puro, forma farmacêutica: 
líquido tópico 
Unidade: Frasco 1000,00 ML - BR0431301 

FCO 40 R$ 32,940 1.317,60 FACILIMPE 

     TOTAL: 1.317,60  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 255.803,70 (duzentos e 
cinquenta e cinco mil, oitocentos e três reais e setenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 30 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 LARISSA CARDOSO MACHADO 
contratada 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Av. Rio Grande do Norte, nº 1.428 – CEP: 87.701-020, 
Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 801.123.869-**  cadastrado junto a esta Operadora de 
Planos de Saúde sob o n° 20201115 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do contrato, por  não pagamento da 
mensalidade por período superior a 60 (sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias caracterizará 
Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Av. Rio Grande do Norte, nº 1.428 – CEP: 87.701-020, 
Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CNPJ 21.941.024/0001-** cadastrado junto a esta Operadora 
de Planos de Saúde sob o n° 20211176 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do contrato, por  não pagamento 
da mensalidade por período superior a 60 (sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias caracterizará 
Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2022 
Pregão Eletrônico Nº.80/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  284/2022 
VENCIMENTO: 30/11/2023 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  CIRURGICA ITAMBE 
EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 26.847.096/0001-11,  AV BRASIL, 5709 - CEP: 87015280  - bairro: ZONA 05, 
Maringá/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. HELTON YUDI HONDA, brasileiro, portador da RG nº 90623087 PR e CPF 
009.497.349-00, residente e domiciliado em  ,   doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
_80/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
LOTE 65: LOTE 65 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36805 clamp prendedor umbilical, componentes: plástico, 
embalagem: embalagem individual, esterilidade : estéril, 
uso único – Unidade: Unidade - BR0447065. 

UNID 300 R$ 0,380 114,00 VITALGOLD 

     TOTAL: 114,00  
LOTE 66: LOTE 66 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36776 Clorexidina digluconato, dosagem: 2%, aplicação: 
degermante – Unidade: Frasco 1000,00 ML - 
BR0269876. 

UNID 150 R$ 21,000 3.150,00 VIC PHARMA 

     TOTAL: 3.150,00  
LOTE 67: LOTE 67 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37234 colar cervical (Órtese para coluna vertebral )resgate pré-
hospitalar, material: polietileno de alta densidade, 
revestimento: acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, 
occipital e esternal, adicionais: abertura frontal e posterior, 
tipo fecho: velcro com 5 cm, tamanho: grande, característica 
adicional: sem metal, radiotransparente 
Unidade: Unidade - BR0456004 

UNID 12 R$ 
11,900 

142,80 RESGATE SP 

     TOTAL: 142,80  
LOTE 68: LOTE 68 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37235 colar cervical (Órtese para coluna vertebral) resgate pré-
hospitalar, material: polietileno de alta densidade, 
revestimento: acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, 
occipital e esternal, adicionais: abertura frontal e posterior, 
tipo fecho: velcro com 5 cm, tamanho: médio, característica 
adicional: sem metal, radiotransparente 
Unidade: Unidade - BR0456005 

UNID 12 R$ 
11,900 

142,80 RESGATE SP 

     TOTAL: 142,80  
LOTE 70: LOTE 70 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37237 colar cervical (Órtese para coluna vertebral) resgate pré-
hospitalar, material: polietileno de alta densidade, 

UNID 5 R$ 
11,000 

55,00 RESGATE SP 
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revestimento: acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, 
occipital e esternal, adicionais: abertura frontal e posterior, 
tipo fecho: velcro com 5 cm, tamanho: pequeno, característica 
adicional: sem metal, radiotransparente 
Unidade: Unidade - BR0456006 

     TOTAL: 55,00  
LOTE 72: LOTE 72 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37239 colar cervical (Órtese para coluna vertebral)  resgate pré-
hospitalar, material: polietileno de alta densidade, 
revestimento: acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, 
occipital e esternal, adicionais: abertura frontal e posterior, 
tipo fecho: velcro com 5 cm, tamanho: p- pequeno, 
característica adicional: sem metal, radiotransparente 
Unidade: Unidade - BR0456007 

UNID 5 R$ 
11,900 

59,50 RESGATE SP 

     TOTAL: 59,50  
LOTE 73: LOTE 73 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37240 colar cervical (Órtese para coluna vertebral)  resgate pré-
hospitalar, material: polietileno de alta densidade, 
revestimento: acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, 
occipital e esternal, adicionais: abertura frontal e posterior, 
tipo fecho: velcro com 5 cm, tamanho: g- grande, característica 
adicional: sem metal, radiotransparente 
Unidade: Unidade - BR0456008 

UNID 5 R$ 
11,900 

59,50 RESGATE SP 

     TOTAL: 59,50  
LOTE 79: LOTE 79 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36777 Coletor de urina, material : pvc, tipo : sistema fechado, 
capacidade : cerca de 2000 ml, graduação: graduação de 100 
em 100 ml, válvula: válvula anti-refluxo, pinça: clamp corta 
fluxo, filtro: filtro hidrofóbico,bacteriológico, conector: 
conector universal, componentes: alça de sustentação, 
outros componentes: membrana autocicatrizante, 
esterilidade : estéril, descartável – Unidade: Unidade - 
BR0419373 

UNID 600 R$ 
4,100 

2.460,00 ADVANTIVE 

     TOTAL: 2.460,00  
LOTE 193: LOTE 193 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37340 Reanimador manual, material balão: silicone, capacidade 
balão: cerca 1,5 l, componente 1: máscara plástico rígido c, 
coxim silicone, tipo válvula: válvula unidirecional pop off 
cerca 60 cmh2o, componente 2: reservatório de o2 em 
plástico c, válvula, componentes 3: entrada de o2 e extensor 
pvc, tamanhos: adulto 
Unidade: Unidade - BR0456409 

UNID 6 R$ 
142,600 

855,60 SAFTI 

     TOTAL: 855,60  
LOTE 247: LOTE 247 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37385 Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva UNID 12 R$ 57,60 VITALGOLD 
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magill, calibre: 9,5, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
Unidade: Unidade - BR0451315 

4,800 

     TOTAL: 57,60  
LOTE 259: LOTE 259 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37397 Sonda trato urinário, modelo: uretral, material: pvc, calibre: 8 
french, conector: conector padrão c, tampa, comprimento: 
cerca 20 cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individual 
Unidade: Unidade - BR0436229 

UNID 400 R$ 
0,700 

280,00 MARK MED 

     TOTAL: 280,00  
LOTE 266: LOTE 266 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37404 Cloreto de sódio, concentraçao: 0,9 %, forma 
farmaceutica: solução injetável, caracteristica adicional: 
sistema fechado, características adicionais 1: bolsa,frasco 
isento de pvc 
Unidade: Frasco 10,00 ML - BR0452796 

FCO 3000 R$ 0,420 1.260,00 SAMTEC 

     TOTAL: 1.260,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 8.636,80 (oito mil, 
seiscentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR.  
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 30 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 HELTON YUDI HONDA  
contratada 
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ERRATA 
NA EDIÇÃO N 19.167, PAGINA 23, 3ª COLUNA, DO DIA 22/11/2022 
ONDE SE LÊ: 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 176/2019, ORIUNDO DA TP 
06/2019. 
LEIA-SE 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 79/2017, ORIUNDO DA TP 
03/2017. 
Motivo da correção: ERRO DE DIGITAÇÃO 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA 
E DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 79/2017, ORIUNDO TP 
03/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE QUERENCIA 
DO NORTE E A EMPRESA CONSTRUTORA ROSA EIRELI. 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do  PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/0001-16, neste ato representado neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, residente e domiciliado a Rua Belém, 1146, centro, 
neste município, portador de Cédula de Identidade/RG nº.10.236.514-3/PR, inscrita no CPF sob o nº. 083.560.979-
08 e FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Maria de Lourdes 
Dionísio Cardoso,  Querência do Norte/PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 73.242.695/0001-91,  daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA ROSA EIRELI,  pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida à Av. Brasil, 927, Centro, CEP 87970-000, Nova Londrina/PR, inscrita no  
CNPJ/MF nº 10.559.452/0001-61, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO 
MARCELLO ROSA,  brasileiro, empresário, inscrito no  CPF/MF nº 029.458.419-67, residente, domiciliado em Nova 
Londrina, tem justo e acertado entre si, a celebração do presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 79/2017, 
regido pela Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA, 
previstos na Cláusula Quarta e Vigésima Terceira, respectivamente, do CONTRATO ORIGINAL, considerando o 
interesse de ambas as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA  ALTERAÇÃO 
O prazo de execução e vigência estipulado na Cláusula Quarta e Vigésima Terceira do instrumento original para a 
data de 30/01/2023, com fulcro no artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam integralmente ratificadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, no Diário Oficial do Município, 
conforme determina o Parágrafo único, art. 61 da Lei 8666/93 e suas alterações. 
E por estarem assim de pleno acordo, os partícipes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

Querência do Norte, 31 de outubro de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes                                                      Rodrigo Marcello Rosa 
 CONTRATANTE                                                                           CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRONICO N° 087/2022 
PROCESSO N° 244/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 218/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DE CONSUMO 
(MATERIAIS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E OUTROS), A SEREM USADOS NA 
ILUMINAÇAO DE NATAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS 
LTDA ME. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa G.P.A 
GERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 11.175.931/0001-47, com sede na Rua Henrique 
Schwering, n° 766, sala 01, bairro José Bonifácio, CEP 99701-506, na cidade de 
Erechim - RS, neste ato representada pelo Sr. Daniel Arcari, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF Nº. 002.379.790-80, residente e domiciliado na 
Rua Abílio Lotário Machry, n° 285, bairro Novo Atlântico, CEP 99705-174, na 
cidade de Erechim – RS, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DE CONSUMO 
(MATERIAIS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E OUTROS), A SEREM USADOS NA 
ILUMINAÇAO DE NATAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO.. Tudo em conformidade com as 
especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
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instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 5:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 27992 CABO 
PARALELO 
DE COBRE 
2,5mm² 
(CORDÃO 
PLASTIFLEX) 
ISOLAMENTO 
EM PVC, 70º 
C EM 
SERVIÇOS 
CONTÍNUO, 
100º EM 
SOBRECARG
A E 160ºC 
EM CURTO-
CIRCUITO 

Mts 500 R$ 
2,73 

1.365,0
0 

MEGATRON 
MEGATRON 

     TOTAL
: 

1.365,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
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a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
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Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos produtos ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
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5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
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5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
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CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
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7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
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Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 01 de dezembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 DANIEL ARCARI 
 CPF/MF nº 002.379.790-80 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 48 Da lei Federal 
Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte 
forma. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
uniformes para os alunos da rede municipal de ensino, conforme 
descritos e especificados no Anexo I do edital - Termo de Referência. 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do dia 14 de 
dezembro de 2022. Informações complementares e o edital completo 
poderão ser adquiridos através do site: http://www.licitanet.com.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 01 de dezembro de 2022. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Pregoeiro Municipal. 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  372/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ALGET ELETRONICA E TECNOLOGIA APLICA LTDA -
ALGET
Valor............:  650,00  (seiscentos e cinqüenta reais)
Vigência.......:  Início: 29/11/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  146/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO
AUTOCLAVE, QUE RESPONSÁVEL PELA ESTERILIZAÇÃO DOS
MATERIAIS UTILIZADOS NOS PROCEDIMENTOS DA UBS E HOSPITAL
MUNICIPAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  1  de  Dezembro  de  2022

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

8º TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 13/2022 
VENCIMENTO: 03/02/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME, CNPJ: 05.944.795/0001-00, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, 1000, CEP: 87930000 - BAIRRO: CENTRO, Querência do Norte/PR, doravante denominada 
CONTRATADA. 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE o Prefeito Municipal, ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA, JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS, brasileiro, 
portador da RG nº 61366571  e CPF 026.524.139-10, residente e domiciliado em Querência do Norte – PR  CEP: 
87930000. 
OBJETO:  
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 
8666/93  na importância de R$ 4.258,94 (Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta e Oito Reais e Noventa e 
Quatro Centavos), corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93. 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
89 5474 Ovos de galinha, brancos, tipo grande, embalagem com 12 unidades classe 

a frescos, limpos,  isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto 
que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas),  casca , sem trincas ,  em 
perfeitas condições estruturais, padronizadas . 

155 duzias 

25 6029 ÁGUA MINERAL SEM GÁS ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS   
(INGA, SARANDI, ZAFIRA, CANTAGALO) 

23 

88 909 Óleo de soja vegetal  refinado, embalagem de 900 ml  , 0% Gordura Trans; 
Sem Colesterol como todo Óleo Vegetal; Não Contém Glúten; 100% Óleo 
de Soja . Não contém Lactose 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também inalteradas as demais 
disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte – PR, 21 de novembro de 2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ALEX SANDRO FERNANDES 

CONTRATANTE 
 

JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: _____________________________                        _____________________________ 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

 TERMO ADITIVO 
 
8° Termo aditivo do contrato nº. 13/2022, decorrente de Pregão n°. 01/2022 de AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
38.852.363/0001-28, AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2545 - CEP: 87705020  - bairro: JD IBIRAPUERA, 
PARANAVAÍ/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra. ANA PAULA MACHADO PASTORI, 
brasileiro, portador da RG nº   e CPF 096.026.099-40, residente e domiciliado em Paranavaí PR, acordam 
por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 16,77 (dezesseis reais e setenta e sete centavos), corresponde aos objetos abaixo, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
34 33613 bicarbonato de sódio 40g acondidiconado em embalagem plástica transparente 07 
46 895 Chá mate para infusão tostado - 1ª qualidade - embalagem de 250 gramas folhas 

e talos de mate tostado ( illex paragueriensis st. hil.), solúvel; isento de 
sujidades, fragmentos de insetos e outros materiais estranhos; embalagem 
primaria plástica, apropriada, hermeticamente fechada; embalagem secundaria 
caixa de papel cartão; com validade mínima de 11 meses na data da entrega; e 
suas condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 
267/05, rdc 277/05, rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. determinados pela 
anvisa;  
 

287 

64 901 Fermento em pó químico - embalagem de 250 gramas  (fleischmann, royal, dr. 
Oetcker) 

19 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 21 de Novembro de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes                                Ana Paula Machado Pastori  
           Prefeito Municipal    contratada 

PROCESSO Nº 85/2022
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 5/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a A
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO, PARA A COMEMORAÇÃO DE VIRADA DE ANO 2022/2023 DO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, NO DIA 31/12/2022.
Com valor global de R$ 39.700,00 (Trinta e Nove Mil e Setecentos Reais), em favor da Empresa MARCOS DA
COSTA SANTOS - LTDA - CNPJ: 07.895.544/0001-08. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada
pela Lei 8.883/94, com base no artigo 25, inciso III.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 01 de Dezembro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 85/2022
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 5/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a A
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO, PARA A COMEMORAÇÃO DE VIRADA DE ANO 2022/2023 DO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, NO DIA 31/12/2022.
Com valor global de R$ 39.700,00 (Trinta e Nove Mil e Setecentos Reais), em favor da Empresa MARCOS DA
COSTA SANTOS - LTDA - CNPJ: 07.895.544/0001-08. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada
pela Lei 8.883/94, com base no artigo 25, inciso III.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 01 de Dezembro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 85/2022
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 5/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a A
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO, PARA A COMEMORAÇÃO DE VIRADA DE ANO 2022/2023 DO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, NO DIA 31/12/2022.
Com valor global de R$ 39.700,00 (Trinta e Nove Mil e Setecentos Reais), em favor da Empresa MARCOS DA
COSTA SANTOS - LTDA - CNPJ: 07.895.544/0001-08. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada
pela Lei 8.883/94, com base no artigo 25, inciso III.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 01 de Dezembro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 85/2022
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 5/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a A
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO, PARA A COMEMORAÇÃO DE VIRADA DE ANO 2022/2023 DO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, NO DIA 31/12/2022.
Com valor global de R$ 39.700,00 (Trinta e Nove Mil e Setecentos Reais), em favor da Empresa MARCOS DA
COSTA SANTOS - LTDA - CNPJ: 07.895.544/0001-08. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada
pela Lei 8.883/94, com base no artigo 25, inciso III.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 01 de Dezembro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRONICO N° 087/2022 
PROCESSO N° 244/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 219/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DE CONSUMO 
(MATERIAIS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E OUTROS), A SEREM USADOS NA 
ILUMINAÇAO DE NATAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA MARCELO SIMONI.  
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa MARCELO 
SIMONI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
04.664.811/0001-48, com sede na Rua Manoel Teixeira, n° 50, sala 01, centro, 
CEP 99.950-000, na cidade de Tapejara-RS, neste ato representada pelo Sr. 
Marcelo Simoni, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF Nº. 977.786.130-34, 
residente e domiciliado na Rua Manoel Teixeira, n° 50, sala 01, centro, CEP 
99.950-000, na cidade de Tapejara-RS, doravante denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DE CONSUMO 
(MATERIAIS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E OUTROS), A SEREM USADOS NA 
ILUMINAÇAO DE NATAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO.. Tudo em conformidade com as 
especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
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LOTE 3:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 27990 CONECTORES 
(COM 
CONVERSOR) 
PARA 
MANGUEIRAS 
ILUMINADAS 
(MACHO, 
USO 
EXTERNO,  
APRESENTAR 
PROTEÇÃO 
CONTRA 
INTEMPERIES
) 

UND 200 R$ 
9,87 

1.974,0
0 

led global 
led global 

     TOTAL
: 

1.974,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
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2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos produtos ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
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CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
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5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
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valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
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10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
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órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 01 de dezembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 MARCELO SIMONI 
 CPF/MF nº 977.786.130-34 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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PROCESSO ADM. Nº 155/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº155/2022 
Pregão Eletrônico Nº.77/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS Nº 301/2022 
VALIDADE: 01/12/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E AURORA E-COMERCE 
LTDA, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  AURORA 
E-COMERCE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 44.545.120/0001-40, Avenida RUA JOãO PLANINCHECK, 229 - CEP: 89252220  - 
bairro: NOVA BRASíLIA, Jaraguá do Sul/SC, neste  ato  representado  por  procurador Sr FRANCISCA COELHO, brasileiro, portador da RG nº 
37224151 SSPSP e CPF 051.379.798-05, residente e domiciliado em  , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº 077/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL 
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1723 PNEU 1400X24 - NOVO 16 LONAS UNID 10 R$ 2.680,000 26.800,00 ALWAYSRUN 
     TOTAL: 26.800,00  
LOTE 58: LOTE 58 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 1724 PNEU 17,5X25 - NOVO 16 LONAS UNID 12 R$ 3.370,000 40.440,00 ALWAYSRUN 
     TOTAL: 40.440,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$67.240,00 (sessenta e sete mil, 
duzentos e quarenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 01 de dezembro de 2022 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 FRANCISCA COELHO  

contratada 
 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                              Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298

                             CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 
PORTARIA Nº 43/2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder aos vereadores, Antonio Bueno de Oliveira, matrícula nº 711, duas diárias e 
meia no valor de R$ 1.353,50 (mil trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos), 
Carolina Marconi Warmling Garcia, matrícula nº 712, duas diárias no valor de R$ 1.082,80 
(mil e oitenta e dois reais e oitenta centavos), Fábio Marcelo Avanço, matrícula nº 713, duas 
diárias e meia no valor de R$ 1.353,50 (mil trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta 
centavos), José Nilton Marques Rodrigues, matrícula nº 716, uma diária no valor de R$ 
541,40 (quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) e Rogerio Gustav Weise, 
matrícula nº 718, uma diária no valor de R$ 541,40 (quinhentos e quarenta e um reais e 
quarenta centavos), em razão da participação no curso "O Controle e a Fiscalização sobre a 
boa governança (orçamentária, de contratações, políticas públicas e bens públicos) no 
encerramento do exercício financeiro”, promovido pela IFAG-PR Instituto de Formação e 
Assessoria em Gestão Pública Ltda, nos dias 07, 08 e 09 de dezembro de 2022, no Hotel 
Trevi, Rua Ébano Pereira, nº 139, centro, Curitiba – Paraná. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 1º de dezembro de 2022. 

José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  
 

 

 

 

 

 

 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
4° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 123/2018, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  RUBIA MARA RODRIGUES DA SILVA 
- EIRELI,  Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 30.274.563/0001-39, na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 257, 
nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS CORREA, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF 
sob nº 030.788.569-06.   
 
RUBIA MARA RODRIGUES DA SILVA - EIRELI,  Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 
30.274.563/0001-39, com sede a Rua Geraldo Pereira dos Santos, 80, centro CEP 87.705-210, Jardim 
América, em Paranavaí – PR., neste ato representada pela Drª. RUBIA MARA RODRIGUES DA 
SILVA, Pessoa Física, inscrito no CPF  020.467.139-66, RG  5.358.690-2/SSP- PR., com endereço 
comercial Rua Geraldo Pereira dos Santos, 80, centro CEP 87.705-210, Jardim América, em Paranavaí 
– PR., doravante denominada CONTRATADA.  
 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, 
na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO – 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula primeira do referido instrumento 
contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas, que mutuamente aceitam e 
outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 123/2018, cujo objeto é 
prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade médica em urgência e emergência 
atendimentos especializados clínicos e cirúrgicos de média e alta complexidade, para as rede de 
atenção, procedimentos e exames de apoio diagnósticos especializado para Secretaria Municipal de 
Saúde pelos valores e serviços fixados em Edital de Credenciamento, podendo ser prorrogado 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, compreendendo  Plantões de 06 (seis) horas 
especializado em Ginecologia e Obstetrícia em Ambulatório e Centro de Cirurgia. referente a processo 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2018. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação dos  serviço a serem executados, que 
poderão ter a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 
e condições  mais vantajosas para a Administração, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde.  
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Prefeitura de Diamante do Norte, à 
empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado prorrogação de prazo de vigência e execução 
do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela CONTRATADA, 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo  INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO nº 09/2018, e nos termos do CAPITULO III – DOS CONTRATOS, SEÇÃO I, 
Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido tem seu Prazo de Vigência e 
Execução descrito na CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 01 de dezembro de 2021, com vencimento previsto 
para 02 de dezembro de 2023, nas mesmas condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 79.200,00(Setenta e nove mil e duzentos reais),  mantendo-se as 
demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o valor 
de R$ 79.200,00(Setenta e nove mil e duzentos reais), totalizando o contrato o valor de R$ 
396.000,00(Trezentos e noventa e seis mil reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das  
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto nº 176/2018, 
paa o exercício 2023, assim classificados: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 01 de dezembro de 2022. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

RUBIA MARA RODRIGUES DA SILVA - EIRELI   
CNPJ - 30.274.563/0001-39 

 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
Rg:          Rg:    

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 30/2022
PROCESSO Nº 86/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTECNICO PARA A
COMEMORAÇÃO DE VIRADA DE ANO 2022/2023, PARA O MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI
- PR.

Com valor global de R$ 15.980,00 (Quinze Mil, Novecentos e Oitenta Reais), em favor da Empresa
VALDIR PESCA E CAMPING LTDA - ME. - CNPJ: 05.149.301/0001-03. Em conformidade com o Art.
26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 01 de Novembro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 30/2022
PROCESSO Nº 86/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTECNICO PARA A
COMEMORAÇÃO DE VIRADA DE ANO 2022/2023, PARA O MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI
- PR.

Com valor global de R$ 15.980,00 (Quinze Mil, Novecentos e Oitenta Reais), em favor da Empresa
VALDIR PESCA E CAMPING LTDA - ME. - CNPJ: 05.149.301/0001-03. Em conformidade com o Art.
26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 01 de Novembro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRONICO N° 087/2022 
PROCESSO N° 244/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 220/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DE CONSUMO 
(MATERIAIS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E OUTROS), A SEREM USADOS NA 
ILUMINAÇAO DE NATAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA NOROESTE LICITAÇÕES LTDA. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa 
NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 38.852.363/0001-28, com sede na  AVENIDA PARIGOT DE 
SOUZA, N° 2545, JARDIM IBIRAPUERA, CEP 87705020 na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Ana Paula Machado Pastori, 
brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF/MF Nº. 096.026.099-40, 
residente e domiciliado na Rua Piauí, n° 1221, na cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DE CONSUMO 
(MATERIAIS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E OUTROS), A SEREM USADOS NA 
ILUMINAÇAO DE NATAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO.. Tudo em conformidade com as 
especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
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instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 4:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 27991 ABRAÇADEIRA 
PLASTICA 
250MM (EM 
NAYLON) 
DEVE 
SUPORTAR 
RAIOS 
ULTRAVIOLET
A E 
INTEMPÉRIE, 
PACOTE DE 
100 
UNIDADES 

Pct 50 R$ 
7,38 

369,0
0 

BRASFORT 

     TOTAL
: 

369,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
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2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos produtos ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
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CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
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5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
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7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
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10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
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órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 01 de dezembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ANA PAULA MACHADO PASTORI 
 CPF/MF nº 096.026.099-40 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 3825/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 69/2022 
Objeto: Aquisição de verniz especifico para pintura de decks e bancos de madeira para parque 
turístico Lago Leste município Paraiso do Norte. 
Contratada: ALVORADA COMERCIO DE TINTAS LTDA 

CNPJ nº: 45.784.453/0001-94 
Valor: R$ 3.172,00 (três mil e cento e setenta e dois reais)  
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0452.0014.2069.3339030 
 
 

Paraíso do Norte, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3826/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 15/12/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de lubrificantes automotivos e afins. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 01 de dezembro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2022 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 15 de dezembro de 2022, às 
13:30 horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas regionais, na 
modalidade Pregão nº 101/2022, do tipo “Menor Preço por Item”, na forma presencial. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de buffet completo, para 
realização de jantar de confraternização, promoção e fortalecimento de vínculo entre os 
profissionais das Secretarias Municipais de Cultura e Esporte., Saúde e Assistência Social, 
cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de 
Referência do Edital. Valor Total: R$11.860,94. Informações complementares e o Edital 
completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na 
Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 
3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 1º de dezembro de 2022. 
 

JOSEMERY S. OLIVEIRA 
Pregoeira 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 280/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 78/2022, Processo Licitatório 
N.º 117/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 167/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
78/2022, tipo menor preço por item e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE REFEIÇÕES EM BUFFET SISTEMA 
SELF-SERVICE PARA FUNCIONÁRIOS EM SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-PR, 
em favor da empresa conforme abaixo:  

 
AIDE BENTO DE FREITAS DE LAPEDRA – RESTAURANTE – CNPJ: 13.628.697/0001-91 no 
valor total de R$ 9.780,00 (nove mil setecentos e oitenta reais). 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 01 de dezembro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 117/2022. 
 

Ao primeiro dia do mês de dezembro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, 
tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE REFEIÇÕES EM BUFFET SISTEMA SELF-SERVICE PARA FUNCIONÁRIOS 
EM SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-PR, e não certificando a existência de recurso o 
Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA o lote a empresa conforme abaixo: 
 
AIDE BENTO DE FREITAS DE LAPEDRA – RESTAURANTE – CNPJ: 13.628.697/0001-91. 

LOTE 1:  
Descrição Unidad

e 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Refeição em buffet sistema self-service tendo no 
mínimo: 02 (dois) tipos de carnes, 01 (um) tipo de 
arroz, 01 (um) tipo de massa, farofa e feijão. Incluso 
01 (um) refrigerante (lata) ou 01 (um) suco (garrafa pet 
250 ml), ou 01 (uma) água (garrafa pet 250 ml). 

UND 400 R$ 24,45 9.780,00 

   TOTAL: 9.780,00 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

                                           PORTARIA N.º 7664/2022 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 

Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER: Licença Especial nos termos do Art. 

145 da Lei nº 906/92, alterado pela Lei nº 1233/2005, pelo período de 03 (três) 
meses, a partir de 01/12/2022 a 28/02/2023 a servidora MERIELEN BEZERRA 
DE MORAES COSTA ocupante do Cargo de “ INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA”, portadora do RG nº 6.515.033-6 e CPF nº 031.361.489-08, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 11/07/2007 a 10/07/2017. 

 
AFIXE-SE                          REGISTRE-SE 
 

CUMPRA-SE 
 

                  EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AO 
PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRONICO N° 087/2022 
PROCESSO N° 244/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 217/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DE CONSUMO 
(MATERIAIS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E OUTROS), A SEREM USADOS NA 
ILUMINAÇAO DE NATAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA ELETROMEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E OBRAS EIRELI. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa 
ELETROMEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OBRAS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 40.995.218/0001-
48, com sede na Avenida Deputado Heitor de Alencar Furtado, n° 6954, Jardim 
Santos Dumont, CEP 87.706-000, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. Cesar de Moraes Ribeiro, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF Nº. 031.415.329-23, residente e domiciliado na 
Rua Guerino Pomin, n° 1485, lote 05, quadra 03, Condomínio Residencial Royal 
Park, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DE CONSUMO 
(MATERIAIS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E OUTROS), A SEREM USADOS NA 
ILUMINAÇAO DE NATAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO.. Tudo em conformidade com as 
especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 1:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 27988 MANGUEIRA 
ILUMINADA 
EM LED/220V 
CORES 
VARIADAS 
(USO 
EXTERNO, 
DEVE 
APRESENTAR 
PROTEÇÃO 
CONTRA 
INTEMPÉRIES
0 

Mts 2000 R$ 
6,29 

12.580,0
0 

REMANCI 
REMANCI 

     TOTAL
: 

12.580,0
0 

 

 
LOTE 2:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 30211 REDE DE 
LED (320 
LED) 
BIVOLT 
MEDINDO 
3 METROS 
X 3 
METROS 
PARA USO 
EXTERNO 

Unid 20 R$ 
102,70 

2.054,00 REMANCI 
REMANCI 

     TOTAL: 2.054,00  
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2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
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condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos produtos ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
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5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
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rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
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8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
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10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
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multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná 01 de dezembro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 CESAR DE MORAES RIBEIRO 
 CPF/MF nº 031.415.329-23 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 
 

                                       DECRETO N.º 5996/2022 
 
    SÚMULA: EXONERA ÁTILA ADAN BERNAT 

MADALENO  DO CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 

 
                                Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

   
 DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica exonerado a pedido em 
01/12/2022, o Sr. ÁTILA ADAN BERNAT MADALENO, matrícula 
11488, portador do RG. N.º 9.614.874-7/SSPPr, e CPF Nº 064.343.239-
64, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO. 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 91/2022 
b) Licitação Nrº             :            56/2022 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 01/12/2022 
e) Objeto Homologado  :  Contratação de empresa para fornecimento, locação e prestação de serviço e 

instalação com manutenção de decoração de Natal, durante o período de 05 de 
dezembro de 2022 a 10 de janeiro de 2023, incluindo todos os materiais 
necessários para instalação, em área que será definida pela Administração - 
Secretaria de Municipal de Educação Cultura e Desporto. Os serviços incluem, 
locação com montagem, instalação, manutenção e desmontagem com a retirada 
dos produtos locados, no Município de Diamante do Norte.  
   

 
05.003.13.392.0009.2023 – Manutenção das Atividades Culturais 
156-3.3.90.30.00.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  
Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: Guimarães Materiais Elétricos Eireli– CNPJ: 04.571.726/0001-35 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT  VL.UNIT   VL.TOTAL   

1/1 Sagrada Família 9 peças Unid 1 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT  VL.UNIT   VL.TOTAL   

2/1 Caravela 3D Unid 1 R$ 12.400,00 R$ 12.400,00 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT  VL.UNIT   VL.TOTAL   

3/1 Conjunto de Estrelas tortas Unid 1 R$ 2.350,00 R$ 2.350,00 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT  VL.UNIT   VL.TOTAL   

4/1 Bola de Natal 1,5 mt Unid 6 R$ 1.300,00 R$ 7.800,00 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT  VL.UNIT   VL.TOTAL   

5/1 Conjunto de Taças Unid 1 R$ 1.824,00 R$ 1.824,00 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT  VL.UNIT   VL.TOTAL   

6/1 Vitória regia com base para gramado Unid 1 R$ 3.780,00 R$ 3.780,00 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT  VL.UNIT   VL.TOTAL   

7/1 Portal das Estrelas  Unid 7 R$ 1.150,00 R$ 8.050,00 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT  VL.UNIT   VL.TOTAL   

8/1 Caixa de Passagem 4D 4 mts Unid 1 R$ 15.500,00 R$ 15.500,00 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT  VL.UNIT   VL.TOTAL   

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

9/1 Arco de estrela cometa Unid 6  R$           2.050,00   R$         
12.300,00  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT  VL.UNIT   VL.TOTAL   
10/1 Mão de obra de instalação e desinstalação 

de arvores e enfeites natalinos e 
manutenção durante o período festivo.  

Mão de 
Obra 

1  R$           4.396,00   R$          
4.396,00  

TETO MÁXIMO TOTAL................R$ R$ 72.000,00 
 
Valor Total da homologação R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).  

 
 

Diamante do Norte, 01 de dezembro de 2022.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

  

 

CONVITE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 48 e no seu 
Parágrafo Único da lei Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a 
realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 05 (segunda-feira) de dezembro de 
2022, com início às 19:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de 
Mirador; 
 
Programação: 
 

 19:00 horas – Apresentação, Discussão e Análise da Proposta da Lei 
Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2023. 
 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos 

legais, fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE DEZEMBRO DE 2.022. 
 
 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

DECRETO N.  226/2022 
 
SÚMULA: DECLARA NULIDADE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2022 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2022, e das outras 
providências. 

 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Senhor ELIEL 

DOS SANTOS CORREA, no uso de suas atribuições legais, considerando: 
I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, 
quando for comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do 
artigo 49 da Lei 8.666/93; 

II – Motivação da nulidade: ATO DESERTO. 
DECRETA: 

Art. 1º – Fica declarada a nulidade total do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2022 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2022. 

Art. 2º - Considerando parecer da Pregoeira e Equipe de Apoio e Parecer Jurídico nº 229/2022 de 
01 de dezembro de 2022. 

Art. 3º - Sejam tomadas as providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo. 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Diamante do Norte/PR, 01 de dezembro de 2022.  
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ: 76.721-570/0001-32 - Fone: (44) 3433-1144 - E-mail: cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR.  
 

 

 
EXTRATO DE II ADITIVO CONTRATUAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16/2022  
PROCESSO DE DISPENSA: 05/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ. 
CONTRATADO: PAVANI CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 36.641.710/0001-
13.. 
OBJETO: Esquadria de vidro na sala legislativa e Rufo metálico entre os muros. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.2001.2001.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 
VALOR TOTAL: R$ 2.672,00 (dois mil seiscentos e setenta e dois reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 104, I, Art. 124, I, a, e Art. 125, da Lei 14133/2021. 
DATA DE ASSINATURA:  25/11/2022. 
 

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 25 de novembro de 2022. 
 

CÉLIO DA SILVA 
Presidente de Câmara Municipal 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

 

D E C R E T O Nº 288/2022 

 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei 1.334/2021: 

 

     R E S O L V E : 

 

    Art.1º - NOMEAR a partir de 01/12/2022, BRUNO LIMA DE 
SOUZA, portador do RG. nº. 12.565.502-5-SESP-PR, C.P.F.  099.083.439-55 para exercer o 
Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE LAZER, Símbolo CC-2 conforme Lei Municipal nº 
1.334/2021.  

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, em 01 de dezembro de 2022. 

 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 

        Prefeito Municipal   
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SOUZA, portador do RG. nº. 12.565.502-5-SESP-PR, C.P.F.  099.083.439-55 para exercer o 
Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE LAZER, Símbolo CC-2 conforme Lei Municipal nº 
1.334/2021.  

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, em 01 de dezembro de 2022. 

 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 

        Prefeito Municipal   

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

 

D E C R E T O Nº 288/2022 

 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de 
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SOUZA, portador do RG. nº. 12.565.502-5-SESP-PR, C.P.F.  099.083.439-55 para exercer o 
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de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de 
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     R E S O L V E : 

 

    Art.1º - NOMEAR a partir de 01/12/2022, BRUNO LIMA DE 
SOUZA, portador do RG. nº. 12.565.502-5-SESP-PR, C.P.F.  099.083.439-55 para exercer o 
Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE LAZER, Símbolo CC-2 conforme Lei Municipal nº 
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D E C R E T O Nº 288/2022 

 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei 1.334/2021: 

 

     R E S O L V E : 

 

    Art.1º - NOMEAR a partir de 01/12/2022, BRUNO LIMA DE 
SOUZA, portador do RG. nº. 12.565.502-5-SESP-PR, C.P.F.  099.083.439-55 para exercer o 
Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE LAZER, Símbolo CC-2 conforme Lei Municipal nº 
1.334/2021.  

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, em 01 de dezembro de 2022. 

 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 

        Prefeito Municipal   

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

 

D E C R E T O Nº 288/2022 

 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei 1.334/2021: 

 

     R E S O L V E : 

 

    Art.1º - NOMEAR a partir de 01/12/2022, BRUNO LIMA DE 
SOUZA, portador do RG. nº. 12.565.502-5-SESP-PR, C.P.F.  099.083.439-55 para exercer o 
Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE LAZER, Símbolo CC-2 conforme Lei Municipal nº 
1.334/2021.  

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, em 01 de dezembro de 2022. 

 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 

        Prefeito Municipal   

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

 

D E C R E T O Nº 288/2022 

 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei 1.334/2021: 

 

     R E S O L V E : 

 

    Art.1º - NOMEAR a partir de 01/12/2022, BRUNO LIMA DE 
SOUZA, portador do RG. nº. 12.565.502-5-SESP-PR, C.P.F.  099.083.439-55 para exercer o 
Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE LAZER, Símbolo CC-2 conforme Lei Municipal nº 
1.334/2021.  

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, em 01 de dezembro de 2022. 

 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 

        Prefeito Municipal   

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

 

D E C R E T O Nº 287/2022 

 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei 1058/2012: 

 

     R E S O L V E : 

 

    Art.1º - NOMEAR a partir de 01/12/2022, NAIARA 
FERNANDA GONÇALVES SANTANA, portadora do RG. nº. 10.893.229-5-SESP-PR, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, Símbolo CC-3 conforme Lei Municipal nº 
1.058/2012.  

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, em 01 de novembro de 2022. 

 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 

        Prefeito Municipal   

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
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D E C R E T O Nº 287/2022 

 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei 1058/2012: 

 

     R E S O L V E : 

 

    Art.1º - NOMEAR a partir de 01/12/2022, NAIARA 
FERNANDA GONÇALVES SANTANA, portadora do RG. nº. 10.893.229-5-SESP-PR, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, Símbolo CC-3 conforme Lei Municipal nº 
1.058/2012.  

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, em 01 de novembro de 2022. 

 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 

        Prefeito Municipal   
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AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

 

D E C R E T O Nº 287/2022 

 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei 1058/2012: 

 

     R E S O L V E : 

 

    Art.1º - NOMEAR a partir de 01/12/2022, NAIARA 
FERNANDA GONÇALVES SANTANA, portadora do RG. nº. 10.893.229-5-SESP-PR, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, Símbolo CC-3 conforme Lei Municipal nº 
1.058/2012.  

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, em 01 de novembro de 2022. 

 

 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 

        Prefeito Municipal   

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 
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RESOLUÇÃO Nº   20/2022 
 

SÚMULA: Prorroga a data referente ao Processo Administrativo 
licitatório nº 005/2022 – Tomada de Preços nº 01/2022, e dá 
outras providências. 
 

Considerando a não comparecimento de interessados na data da abertura do presente Processo 
Administrativo licitatório nº 005/2022 – Tomada de Preços nº 01/2022 e recebimento de propostas, 
previsto para o dia 30 de novembro de 2022, caracterizando-se assim como deserto; considerando o 
respeito à garantia do interesse público, e para evitar a geração de custos, haja vista, o não 
comparecimento de interessados em participar do presente processo licitatório; considerando assim a 
inexistência de concorrência; considerando o interesse público relevante na realização deste processo 
licitatório; considerando o princípio da eficiência que rege a administração pública, permitindo evitar a 
reiteração de atos, resultando assim na contenção de despesas, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Fica prorrogada a data para o recebimento de propostas, abertura e julgamento do Processo 
Administrativo licitatório nº 005/2022 – Tomada de Preços nº 01/2022, para o dia 19.12.2022, às 10h00, 
no mesmo local indicado no Edital nº 15/2022, que foi publicado no site www.novalondrina.pr.gov.br 
(Diário Oficial Legislativo), cujo objeto a contratação de empresa especializada para execução de obras de 
reformas do prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no Município de Nova 
Londrina-PR.  conforme itens e especificações constantes do projeto técnico, memorial descritivo, 
planilha orçamentária e demais especificações e condições fixadas pelo edital e seus anexos. 
Art. 2º. A Comissão de Licitação nomeada, deverá proceder às devidas comunicações e divulgação da 
presente para os devidos fins e efeitos de direito. 
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 

 
VALDIR JOÃO ROSINSKI 

Presidente 
 

Registre-se 
Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 
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     LEI Nº 2.656 
01 de dezembro de 2022 

 
 Altera o art.2º e adiciona os artigos 5º-A, 5º-B, 5º-C, 

5º-D e 5º-E, altera denominação de cargo e o Anexo 
VIII da Lei Municipal nº1209/2004 que dispõe   
sobre  a Estrutura  Política      e  Orgânico - 
Administrativa      da        Câmara Municipal de São 
João de Caiuá /PR e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
 
  Art. 1ºAltera o art.2º e adicionam os artigos 5º-A, 5º-B, 5º-C, 5º-D e 5º-E, 
altera denominação de cargo e o Anexo VIII da Lei Municipal nº1209/2004 que  
dispõe   sobre a Estrutura  Política   e  Orgânico - Administrativa  da  Câmara 
Municipal de São João de Caiuá –PR e dá outras providências, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“... 
 
Art. 2º. ...  
I – SETORES DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO POLÍTICA: 

I– Plenário 
1.1.1 -  Presidente 
1.1.1.1 -  Gabinete da Presidência 

           1.1.1.2 -  Diretor Jurídico 
    1.1.1.3 - ... 

  ...” 
Art. 5º-A.  Fica criado, instituído e incorporado o cargo de provimento em 
comissão de Diretor Jurídico na estrutura administrativa da Câmara Municipal 
de São João do Caiuá, criada pela Lei Municipal nº 1.209/2004 – Estrutura 
Política e Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal, com sua forma de 
exercício, quantidade, remuneração, forma de nomeação e exoneração, as quais 
passarão a ser regidas pela presente Lei, conforme Anexos I e III, na forma a 
seguir: 

  “... 
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ANEXO I – QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

                
GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA 

          Cargo                 Nível Superior     nº de Vagas             Carga Horária 
Diretor Jurídico CC 1         01 *20 hs semanais 

 *a carga horária poderá ser flexibilizada a critério da Presidência, conforme 
conveniência administrativa  

 
ANEXO III   -    REMUNERAÇÃO 

Cargo                   Nível Superior             Valor   Vagas 
Diretor Jurídico            CC 1      R$ 5.800,00                01 

 
Parágrafo único. Aplica-se ao servidor comissionado as disposições contidas na 
Lei 2235/2015 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São João do 
Caiuá/PR e legislação aplicável. 

 
Art. 5º-B. O cargo de que trata a presente Lei é de livre escolha, nomeação 

e exoneração a qualquer tempo pelo Presidente do Legislativo Municipal e 
destina-se ao assessoramento dos Vereadores integrantes do Legislativo 
Municipal, da Mesa Diretora da Casa e setores administrativo e legislativo, 
respeitada a divisão de atribuições e atividades constantes do Anexo VIII da Lei 
1209/2004, e deve pressupor a necessária relação de confiança entre a 
autoridade nomeante e o servidor nomeado. 

 
Art.5º-C.  A nomeação para cargo em comissão recairá sobre advogado 

regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, com no cinco (5) anos 
de anos de experiência comprovada na administração pública, com capacidade 
técnica comprovada para o exercício de suas atribuições, devendo a escolha do 
servidor combinar critérios discricionários de confiança e critérios de 
qualificação e competência.  

 
Art.5º-D. As atribuições e a descrição das atividades inerentes ao cargo 

especificado no art. 5-Aº estão descritos no Anexo VIII da Lei nº1209/2004, a 
saber: 

“... 
ANEXO VIII 

           ... 
 

    Capítulo II 
     Seção III 

     Do Diretor Jurídico 
 

              Ao Diretor Jurídico, subordinado diretamente ao 
Gabinete, compete auxiliar tecnicamente o Presidente e a Mesa Diretora em 
suas atividades políticas e administrativas, mantendo-o informado do 
andamento dos serviços administrativos e parlamentares da Câmara; elaborar 
pareceres e outros documentos a pedido da Presidência e Mesa Diretora; dirigir 
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o setor jurídico da Câmara Municipal, superintender e coordenar suas 
atividades de acordo com as determinações da Presidência e da Mesa Diretora; 
orientar o funcionamento dos trabalhos legislativos e ações da Presidência e da 
Mesa, sempre que for solicitado, supervisionando, dirigindo, coordenando, 
controlando e orientando as atividades desenvolvidas pelos setores, instruindo e 
acompanhando os pareceres dos processos legislativos e administrativos, em 
que for requisitado; prestar assessoramento à Mesa Executiva e aos Senhores 
Vereadores; prestar esclarecimentos, quando convocado, ao Plenário da Câmara 
Municipal, sobre matéria de sua competência; zelar e conservar os bens 
patrimoniais da Câmara Municipal sob sua responsabilidade e guarda; 
desempenhar outras funções que lhe forem atribuídas pela Presidência e Mesa 
Diretora”. 

 
Parágrafo único. Em situações excepcionais e por prazo limitado, o Presidente 
da Câmara Municipal poderá justificadamente, mediante decreto, alterar a 
designação das atribuições e atividades descritas no Anexo VIII, transferindo-as 
a outro setor ou servidor apto à realizá-las, conforme necessidade e 
conveniência administrativa. 

 
Art. 5º-E. Alteram as atribuições e descrição das atividades inerentes ao 

cargo efetivo de advogado, descrito no Anexo VIII da Lei nº1209/2004, que 
passar a vigorar com a seguinte redação: 

“...    
      

    Capítulo III 
     Seção IV 
     Do Advogado 
 

Ao Advogado compete: redigir e revisar minutas de 
contratos, ajustes e convênios firmados pela Presidência ou Mesa Diretora; 
emitir parecer e análises de requerimentos formulados sobre matérias afetas 
aos setores da Câmara, através de seus servidores; acompanhar junto aos 
órgãos públicos e privados as questões de ordem jurídica de interesse da 
Câmara; redigir e revisar minutas de contratos, ajustes e convênios; elaborar 
emitir parecer em processos de requisição sobre compras e serviços de qualquer 
natureza, através da identificação da melhor modalidade de licitação, dispensa 
ou inexigibilidade; emitir parecer sobre editais de licitações e termos de 
referência, acompanhando e orientando os serviços desempenhados pelo setor 
de licitação, agente de contratação e pregoeiro; orientar procedimentos 
disciplinares e sindicâncias em geral, quando requisitado; elaborar pareceres e 
manifestações jurídicas em processos administrativos, quando requisitado; 
defender e representar, judicial ou extrajudicial, os interesses e direitos da 
Câmara, bem como promover o ajuizamento de ações e demais remédios 
constitucionais necessários à garantia das prerrogativas do Poder Legislativo; 
pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor nas áreas 
legislativas, constitucional, administrativa, fiscal, tributária e outras para 
orientação dos setores da Casa; instruir processos legislativos, administrativos, 
disciplinares e judiciais; manter um arquivo de leis, decretos e demais atos 
oficiais atualizados; analisar e elaborar minutas de editais, contratos, defesas, 
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convênios, petições, contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de 
natureza jurídica; exercer outras atividades correlatas que forem determinadas 
pelo Presidente da Câmara, tais como auxiliar quanto ao aspecto jurídico as 
Comissões Permanentes e Temporárias da Casa nos trabalhos legislativos, e na 
orientação acerca da interpretação do Regimento Interno e da Lei Orgânica do 
Município; receber citações, intimações e demais atos de comunicação oriundos 
de ações judiciais em que figure como parte a Câmara Municipal  ou o seu 
Presidente por ato praticado no exercício de suas atribuições funcionais; prestar 
orientação em consultoria jurídicas aos Vereadores, assim como aos setores da 
Câmara que forem determinados pela Mesa, quando requisitado; elaborar 
ofícios, instruções, decretos, portarias e demais atos necessários ao 
desenvolvimento dos trabalhos administrativos da Casa; redigir proposições 
legislativas descritas no Regimento Interno a serem encaminhadas ao Plenário, 
e outros documentos que servirão de base à atividade legislativa dos 
Vereadores; prestar assessoramento à assessoria legislativa da Câmara, e 
redigir pareceres jurídicos à Presidência e à Mesa sobre questões regimentais 
suscitadas dentro ou fora das sessões plenárias, quando requisitado; dar 
cumprimento a outras atribuições atinentes à sua área de competência, que lhe 
venham a ser determinadas pelo Presidência ou  Mesa Diretora”. 

 
Art.2º Altera a denominação do cargo efetivo de assessor legislativo da 

Câmara Municipal de São João do Caiuá para “assistente legislativo”, ficando 
suas atribuições redefinidas conforme esta Lei. 

 
Parágrafo único. Extinguem-se do Anexo VIII, Capítulo VII, Seção VIII - Do 

Assessor Legislativo, as seguintes atribuições: digitar os autógrafos e elaborar 
Emendas à Lei Orgânica, Projetos de Lei, Resoluções, Decretos Legislativos, 
Substitutivos, Moções, Requerimentos e Indicações aprovadas pela Câmara e 
demais matérias a serem encaminhadas ao Executivo Municipal para sanção, 
conhecimento ou publicação no órgão oficial. 

 
Art.3º Ficam revogadas as Leis nº 2.037/2012 e 2.419/2018, e demais 

disposições contrárias. 
 
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2023. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, 
Em 01 de dezembro de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder 
Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: BERNARDETE OLIVEIRA DOS 
SANTOS OLIVEIRA com cadastro CNPJ/MF: 27.435.059/0001-69, no valor total de R$ 2.300,00 
(Dois mil e trezentos reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres 
Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de 
Dispensa de Licitação n.º 044/2022. 
 
Mirador/PR, 01/12/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 225/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e 

dá outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei 
e considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 
68/2022, de 01 de Dezembro de 2022, 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município, no valor de até R$. 516.819,64 
(quinhentos e dezeseis mil, oitocentos e dezenove reais e sessenta e 
quatro centavos) de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

02 GOVERNO MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2001 Manutenção das atividades do gabinete do prefeito 
Red. 6 3.3.90.14.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 1.740,00 
Red. 10 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 1.500,00 
02.002.05.153.0002.2002 Manutenção das atividades da junta de serviço militar 
Red. 15 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 6.000,00 
Red. 18 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 400,00 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.001.04.122.0002.2005 Manutenção das atividades da secretaria de administração e 
finanças 

Red. 33 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 12.000,00 
Red. 35 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 000 1.200,00 
Red. 37 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 600,00 
Red. 43 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 2.000,00 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
05.002.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da educação infantil 
Red. 118 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 102 20.000,00 
Red. 129 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 102 5.000,00 
05.003.13.392.0009.2023 Manutenção das atividades culturais 
Red. 152 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 5.000,00 
05.005.12.782.0012.2020 Manutenção do transporte escolar  
Red. 175 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 20.000,00 
Red. 180 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 15.000,00 
06 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

06.001.15.122.0007.2025 Manutenção das atividades da secretaria de obras, viação e 
serviços públicos 

Red. 194 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 15.000,00 
06.003.15.451.0006.2026 Manutenção e conservação dos bens de uso comum 
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Red. 202 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 2.000,00 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.301.0010.2039 Manutenção do programa estratégia saúde da família 
Red. 281 3.3.90.14.00.00 Diárias – Civil 303 4.000,00 
07.003.10.303.0010.2042 Consórcio Inter gestores Paraná Saúde 

Red. 355 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 303 20.000,00 

07.002.10.301.0010.2039 Manutenção do programa estratégia saúde da família 
Red. 275 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 51.000,00 
Red. 277 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 2.500,00 
Red. 280 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 303 4.500,00 
07.002.10.301.0010.2040 Manutenção do posto de saúde (USF e UAPS) 
Red. 286 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 42.000,00 
07.002.10.301.0010.2041 Manutenção do programa agentes comunitários de saúde 
Red. 304 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 494 5.000,00 
07.002.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
Red. 312 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 173.487,33 
Red. 321 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 7.660,96 
07.002.10.304.0010.2033 Manutenção da divisão de vigilância sanitária  
Red. 576 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 20.000,00 
Red. 339 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 494 400,00 
Red. 577 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 4.500,00 
Red. 341 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 494 7.500,00 
08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.001.08.122.0008.2006 Manutenção das atividades da secretaria de assistência social 
Red. 360 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 2.500,00 
Red. 361 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 000 7.000,00 
Red. 364 3.3.90.14.00.00 Diárias – pessoal civil 000 3.000,00 
Red. 365 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 6.775,96 
Red. 368 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 1.500,00 
Red. 369 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 10.055,39 
08.002.08.244.0008.2055 Manutenção das atividades do CRAS 
Red. 376 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 14.000,00 
08.003.08.243.0008.2044 Apoio financeiro ao conselho tutelar 
Red. 392 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 1.000,00 
Red. 393 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 000 200,00 

08.003.08.243.0008.2056 Manutenção das atividades do centro de convivência e 
fortalecimento de vínculos  

Red. 404 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 1.000,00 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

09.001.18.122.0002.2009 Manutenção das atividades da secretaria de agricultura, meio 
ambiente e turismo 

Red. 424 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 14.000,00 
09.003.20.608.0003.2012 Manutenção da divisão agropecuária 
Red. 448 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 1.600,00 
10 PROCURADORIA JURÍDICA 
10.001.02.092.0002.2007 Manutenção das atividades da procuradoria jurídica 
Red. 461 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 2.000,00 
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Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar 

mencionado no Artigo Primeiro será utilizado como recurso a anulação 
parcial de dotação descrita abaixo: 

 

Red. 464 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 200,00 
11 CONTROLE INTERNO 
11.001.04.124.0002.2008 Manutenção do controle interno, frotas e patrimônio 
Red. 466 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 2.000,00 

TOTAL R$. 516.819,64   

DESPESA DESCRIÇÃO 
03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

03.001.04.121.0002.2003 Manutenção das atividades da secretaria de planejamento e 
urbanismo 

Red. 20 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 12.000,00 
Red. 21 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 000 2.000,00 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
05.002.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades do ensino fundamental 
Red. 87 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 102 20.000,00 
Red. 98 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 102 5.000,00 
06 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

06.001.15.122.0007.2025 Manutenção das atividades da secretaria de obras, viação e 
serviços públicos 

Red. 192 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas  000 4.999,99 
06.003.15.451.0006.2026 Manutenção e conservação dos bens de uso comum 
Red. 204 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 4.999,99 
06.003.15.451.0007.2027 Manutenção e conservação de vias públicas 
Red. 213 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 000 38.000,00 
Red. 215 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 4.999,99 
Red. 216 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 3.000,00 
06.004.15.452.0007.2029 Manutenção da limpeza pública 
Red. 230 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 000 18.000,00 
Red. 232 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 4.999,99 
Red. 233 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 2.000,00 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.001.10.122.0010.2030 Manutenção das atividades da secretaria de saúde 
Red. 238 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 98.411,62 
Red. 240 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 303 818,11 
Red. 241 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 303 9.272,57 
Red. 251 4.4.90.51.0.00 Obras e instalações 303 99,99 
Red. 252 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 303 99,99 
07.002.10.122.0010.2046 Manutenção do transporte da saúde 
Red. 255 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 138.081,51 
Red. 256 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 5.281,08 
Red. 257 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 303 3.088,94 
Red. 258 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 303 19.480,99 
07.002.10.301.0010.2039 Manutenção do programa estratégia saúde da família 
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Red. 278 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 303 2.148,69 
07.002.10.301.0010.2040 Manutenção do posto de saúde (USF e UAPS) 
Red. 288 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 885,83 
Red. 289 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 303 99,99 
07.002.10.301.0010.2041 Manutenção do programa agentes comunitários de saúde 
Red. 574 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 3.734,93 
Red. 303 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 494 10.623,68 
Red. 575 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 4.483,09 
07.002.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital 
Red. 314 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 17.000,00 
Red. 317 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 303 19.000,00 
07.002.10.304.0010.2033 Manutenção da divisão de vigilância sanitária  
Red. 340 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 494 137,79 
Red. 338 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 494 2.138,53 
08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.001.08.122.0008.2006 Manutenção das atividades da secretaria de assistência social 
Red. 362 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 0,35 
08.002.08.244.0008.2055 Manutenção das atividades do CRAS 
Red. 377 3.1.90.13.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 0,57 
Red. 378 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 11,22 
Red. 381 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 370,79 
Red. 385 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 2,79 
Red. 389 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 975,00 
08.002.08.306.0008.2053 Apoio financeiro a segurança alimentar e nutricional 
Red. 390 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 476,60 
08.003.08.243.0008.2044 Apoio financeiro ao conselho tutelar 
Red. 395 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 1,00 
Red. 394 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 1,00 
Red. 400 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 3.000,00 
08.003.08.243.0008.2052 Apoio financeiro ao fundo dos direitos da criança e do adolescente 
Red. 402 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 100,00 

08.003.08.243.0008.2056 Manutenção das atividades do centro de convivência e 
fortalecimento de vínculos  

Red. 409 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 393,03 
Red. 411 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 500,00 
08.004.08.241.0008.2051 Apoio financeiro ao fundo dos direitos da pessoa idosa 
Red. 415 3.3.50.43.00.00 Subvenções sociais 000 40.000,00 
Red. 417 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 500,00 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

09.001.18.122.0002.2009 Manutenção das atividades da secretaria de agricultura, meio 
ambiente e turismo 

Red. 419 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 1.600,00 
Red. 425 3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção 000 2.000,00 
09.002.18.452.0004.2010 Manutenção da coleta de resíduos sólidos 
Red. 431 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 12.000,00 

TOTAL R$. 516.819,64  
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ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 223/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e 
dá outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e 
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 
69/2022, de 01 de Dezembro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 2.071.622,32 (dois milhões, setenta e um 
mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos) de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.002.28.843.0005.0001 Manutenção do déficit atuarial do RPPS 
Red. 49 3.3.91.97.00.00 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS 000 1.563.123,04 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
05.002.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades do ensino fundamental 
Red. 102 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1102 27.607,76 
Red. 108 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1102 1.500,00 
05.002.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da educação infantil 
Red. 117 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1101 80.958,45 
Red. 128 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 1101 18.000,00 
Red. 136 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1107 4.298,19 
Red. 139 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1102 1.500,00 
05.006.12.306.0012.2019 Manutenção da alimentação escolar 

Red. 186 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 000 30.000,00 

05.005.12.782.0012.2020 Manutenção do transporte escolar 
Red. 177 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1126 23.486,11 
Red. 178 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1143 9.148,77 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
Red. 319 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 100.000,00 
Red. 323 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 140.000,00 
07.002.10.303.0010.2037 Manutenção da assistência farmacêutica  
Red. 333 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 40.000,00 
07.003.10.302.0010.2034 CIS – Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Red. 348 3.1.71.70.00.00 Rateio pela participação em consorcio público 000 12.000,00 
Red. 349 3.3.71.70.00.00 Rateio pela participação em consorcio público 000 20.000,00 

TOTAL R$. 2.071.622,32 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado o excesso de arrecadação das receitas: 

1. 1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00. – RAF - Fonte 01101 (FUNDEB 70%) no valor de até 
R$ 10.825,89 (dez mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos). 
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2. 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. – Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza – Fonte 01101 
no valor de até R$ 88.132,56 (oitenta e oito mil, cento e trinta e dois reais e 
cinquenta e seis centavos) 

3. 1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00. - RAF - Fonte 01102 (FUNDEB 30%) no valor de até 
R$ 8.574,62 (oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois 
centavos). 

4. 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza – Fonte 01102 
no valor de até R$ 22.033,14 (vinte e dois mil, trinta e três reais e quatorze 
centavos) 

5. 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00. - RAF - Fonte 01107 (Salário Educação) no valor de 
até R$ 1.235,01 (um mil, duzentos e trinta e cinco reais e um centavo) 

6. 1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências do Salário-Educação – Principal – 
Fonte 01107 no valor de até R$ 3.063,18 (três mil, sessenta e três reais e dezoito 
centavos) 

7. 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. - RAF - Fonte 31126 (PETE) no valor de até R$ 
950,59 (novecentos e cinquenta reais e cinquenta e nove centavos) 

8. 1.7.2.4.51.0.1.01.00.00.00.00. - Transferências de Convênios dos Estados 
destinadas a Programas de Educação – Principal – Fonte 1126 no valor de até R$ 
22.535,52 (vinte e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos) 

9. 1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00. - RAF - Fonte 01143 (PNATE - transporte escolar) 
no valor de até R$ 500,45 (quinhentos reais e quarenta e cinco centavos) 

10. 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências referentes ao Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE – Principal – fonte 1143 no valor de até 
R$ 8.648,32 (oito mil, seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos) 

11. 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios - Cota Mensal – Principal – fonte 1000 no valor de até R$ 1.482.970,38 
(um milhão, quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentos e setenta reais e trinta e 
oito centavos) 

12. 1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - 
Trabalho – Poder Executivo – fonte 1000 no valor de até R$ 231.200,67 (duzentos 
e trinta e um mil, duzentos reais e sessenta e sete centavos) 

13. 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. - RAF - Fonte 01000 (Recurso Ordinário Livre) no 
valor de até R$ 83.805,63 (oitenta e três mil, oitocentos e cinco reais e sessenta e 
três centavos) 

14. 1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00. - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho – Principal – fonte 1000 no valor 
de até R$ 5.607,59 (cinco mil, seiscentos e sete reais e cinquenta e nove centavos) 

15. 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural – Principal – fonte 1000 no valor de até R$ 48.233,81 (quarenta e 
oito mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta e um centavos) 

16. 1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. - Transferência Obrigatória Decorrente da Lei 
Complementar n 176/2020 – Principal – fonte 1000 no valor de até R$ 53.304,96 
(cinquenta e três mil, trezentos e quatro reais e noventa e seis centavos) 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Diamante do Norte/PR, aos 01 de Dezembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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Diamante do Norte/PR, aos 01 de Dezembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

 
 

3 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Diamante do Norte/PR, aos 01 de Dezembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

contabilidade@diamantedonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 221/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal 
nº 67/2022, de 01 de Dezembro de 2022, 

DECRETA: 

 
Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município, no valor de até R$ 238.750,00 (duzentos e 
trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003 Divisão Agropecuária 
09.003.20 Agricultura 
09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 
09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 
09.003.20.122.0003.1040 Convênio 926152/2022 - Aquisição de máquinas e equipamentos 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 793 238.750,00 

TOTAL R$. 238.750,00 
 
Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo 

anterior, fica autorizado o excesso de arrecadação da receita 
2.4.1.9.99.0.1.04.00.00.00.00. - Convênio 926152/2022 - Aquisição 
de máquinas e equipamentos no valor de até R$ 238.750,00 (duzentos 
e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais) 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
       

Diamante do Norte - PR, 01 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 
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       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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DECRETO Nº 221/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal 
nº 67/2022, de 01 de Dezembro de 2022, 

DECRETA: 

 
Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município, no valor de até R$ 238.750,00 (duzentos e 
trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003 Divisão Agropecuária 
09.003.20 Agricultura 
09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 
09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 
09.003.20.122.0003.1040 Convênio 926152/2022 - Aquisição de máquinas e equipamentos 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 793 238.750,00 

TOTAL R$. 238.750,00 
 
Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo 

anterior, fica autorizado o excesso de arrecadação da receita 
2.4.1.9.99.0.1.04.00.00.00.00. - Convênio 926152/2022 - Aquisição 
de máquinas e equipamentos no valor de até R$ 238.750,00 (duzentos 
e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais) 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
       

Diamante do Norte - PR, 01 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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DECRETO Nº 222/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal 
nº 67/2022, de 01 de Dezembro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no 
Orçamento Geral do Município, no valor de até R$ 17.548,45 
(dezessete mil, quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003 Divisão Agropecuária 
09.003.20 Agricultura 
09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 
09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 
09.003.20.122.0003.1040 Convênio 926152/2022 - Aquisição de máquinas e equipamentos 
4.4.90.52.00.00      Equipamentos e material permanente 000 17.548,45 

TOTAL R$. 17.548,45 
 
Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo 

anterior, fica autorizado a anulação parcial de dotação no valor de até 
R$ 17.548,45 (dezessete mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 
quarenta e cinco centavos) conforme descrito abaixo: 

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003.20.608.0003.2012 Manutenção da divisão agropecuária 
Red. 457 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 17.548,45 

TOTAL R$. 17.548,45 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
       

Diamante do Norte - PR, 01 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

contabilidade@diamantedonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 222/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal 
nº 67/2022, de 01 de Dezembro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no 
Orçamento Geral do Município, no valor de até R$ 17.548,45 
(dezessete mil, quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003 Divisão Agropecuária 
09.003.20 Agricultura 
09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 
09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 
09.003.20.122.0003.1040 Convênio 926152/2022 - Aquisição de máquinas e equipamentos 
4.4.90.52.00.00      Equipamentos e material permanente 000 17.548,45 

TOTAL R$. 17.548,45 
 
Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo 

anterior, fica autorizado a anulação parcial de dotação no valor de até 
R$ 17.548,45 (dezessete mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 
quarenta e cinco centavos) conforme descrito abaixo: 

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003.20.608.0003.2012 Manutenção da divisão agropecuária 
Red. 457 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 17.548,45 

TOTAL R$. 17.548,45 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
       

Diamante do Norte - PR, 01 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 224/2022 
 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº 70/2022, de 01 de Dezembro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 70.000,00 (setenta mil reais) de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
05.001.12.122.0002.2015 Manutenção das atividades da secretaria de educação, cultura e esporte 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 25.000,00 
05.002.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades do ensino fundamental 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 10.000,00 
05.002.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da educação infantil 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 15.000,00 

TOTAL R$. 70.000,00 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no Artigo 

Primeiro será utilizado o excesso de arrecadação da receita 
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios - Cota Mensal – Principal – fonte 1000 no valor de até R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Diamante do Norte/PR, aos 01 de Dezembro de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

contabilidade@diamantedonorte.pr.gov.br 

LEI Nº 67/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e 
dá outras providências”. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional 
Especial na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a 
inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022; 
e inclusão no Plano Plurianual 2022-2025 do município de Diamante 
do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no 
Orçamento Geral do Município, no valor de até R$ 256.298,45 
(duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos e noventa e oito reais e 
quarenta e cinco centavos), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003 Divisão Agropecuária 
09.003.20 Agricultura 
09.003.20.122 Promoção da produção agropecuária 
09.003.20.122.0003 Promoção do desenvolvimento rural 
09.003.20.122.0003.1040 Convênio 926152/2022 - Aquisição de máquinas e equipamentos 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 793 238.750,00 
4.4.90.52.00.00      Equipamentos e material permanente 000 17.548,45 

TOTAL R$. 256.298,45 
 
Art. 3º- Para cobertura do presente Crédito Especial aberto na forma do artigo 

anterior, fica autorizado as seguintes fontes de recursos: 
 
I – Excesso de arrecadação da receita 2.4.1.9.99.0.1.04.00.00.00.00. - 

Convênio 926152/2022 - Aquisição de máquinas e equipamentos no valor 
de até R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta 
reais) 

 
II – Anulação parcial de dotação no valor de até R$ 17.548,45 (dezessete mil, 

quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) conforme 
descrito abaixo: 

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.003.20.608.0003.2012 Manutenção da divisão agropecuária 
Red. 457 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 17.548,45 

TOTAL R$. 17.548,45 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

       
Diamante do Norte - PR, 01 de Dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

       
Diamante do Norte - PR, 01 de Dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 070/2022, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REFORMA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES MINISTRO NEY BRAGA, DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR, COM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE: REDES DE PROTEÇÃO PARA A QUADRA 
POLIESPORTIVA, EXECUÇÃO DE SISTEMA DE PISO MODULAR ESPORTIVO, 
IMPERMEABILIZAÇÃO DO TELHADO COM MANTA ASFÁLTICA ALUMINIZADA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DO PRÉDIO INCLUINDO MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA, de acordo detalhamento no Anexo I – Termo de Referência do Edital, em 
favor das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 
AZZURE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS 
EIRELLI - EPP 

37.082.727/0001-75 Lote 01: 01 e 02 6.498,75 

MMS PINOVA EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS LTDA   17.992.979/0001-24 Lote 02: 03 96.940,00 

FORNARI IMPERMEABILIZAÇÃO 
EIRELI - EPP 34.765.067/0001-39 Lote 03: 04 56.980,00 

CELSO FERNANDO FERNANDES 
03833277920 32.139.497/0001-10 Lote 04: 05          28.488,80 

  
Alto Paraná, em 01 de dezembro de 2022. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
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LEI Nº 68/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e 

dá outras providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional 
Suplementar na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a 
inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022; 
e inclusão no Plano Plurianual 2022-2025 do município de Diamante 
do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município, no valor de até R$. 516.819,64 
(quinhentos e dezeseis mil, oitocentos e dezenove reais e sessenta e 
quatro centavos) de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

02 GOVERNO MUNICIPAL 
02.001.04.122.0002.2001 Manutenção das atividades do gabinete do prefeito 
Red. 6 3.3.90.14.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 1.740,00 
Red. 10 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 1.500,00 
02.002.05.153.0002.2002 Manutenção das atividades da junta de serviço militar 
Red. 15 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 6.000,00 
Red. 18 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 400,00 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.001.04.122.0002.2005 Manutenção das atividades da secretaria de administração e 
finanças 

Red. 33 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 12.000,00 
Red. 35 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 000 1.200,00 
Red. 37 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 600,00 
Red. 43 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 2.000,00 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
05.002.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da educação infantil 
Red. 118 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 102 20.000,00 
Red. 129 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 102 5.000,00 
05.003.13.392.0009.2023 Manutenção das atividades culturais 
Red. 152 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 5.000,00 
05.005.12.782.0012.2020 Manutenção do transporte escolar  
Red. 175 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 20.000,00 
Red. 180 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 15.000,00 
06 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

06.001.15.122.0007.2025 Manutenção das atividades da secretaria de obras, viação e 
serviços públicos 
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Red. 194 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 15.000,00 
06.003.15.451.0006.2026 Manutenção e conservação dos bens de uso comum 
Red. 202 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 2.000,00 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.301.0010.2039 Manutenção do programa estratégia saúde da família 
Red. 281 3.3.90.14.00.00 Diárias – Civil 303 4.000,00 
07.003.10.303.0010.2042 Consórcio Inter gestores Paraná Saúde 

Red. 355 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 303 20.000,00 

07.002.10.301.0010.2039 Manutenção do programa estratégia saúde da família 
Red. 275 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 51.000,00 
Red. 277 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 2.500,00 
Red. 280 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 303 4.500,00 
07.002.10.301.0010.2040 Manutenção do posto de saúde (USF e UAPS) 
Red. 286 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 42.000,00 
07.002.10.301.0010.2041 Manutenção do programa agentes comunitários de saúde 
Red. 304 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 494 5.000,00 
07.002.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
Red. 312 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 173.487,33 
Red. 321 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 7.660,96 
07.002.10.304.0010.2033 Manutenção da divisão de vigilância sanitária  
Red. 576 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 20.000,00 
Red. 339 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 494 400,00 
Red. 577 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 4.500,00 
Red. 341 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 494 7.500,00 
08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.001.08.122.0008.2006 Manutenção das atividades da secretaria de assistência social 
Red. 360 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 2.500,00 
Red. 361 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 000 7.000,00 
Red. 364 3.3.90.14.00.00 Diárias – pessoal civil 000 3.000,00 
Red. 365 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 6.775,96 
Red. 368 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 1.500,00 
Red. 369 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 10.055,39 
08.002.08.244.0008.2055 Manutenção das atividades do CRAS 
Red. 376 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 14.000,00 
08.003.08.243.0008.2044 Apoio financeiro ao conselho tutelar 
Red. 392 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 1.000,00 
Red. 393 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 000 200,00 

08.003.08.243.0008.2056 Manutenção das atividades do centro de convivência e 
fortalecimento de vínculos  

Red. 404 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 1.000,00 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

09.001.18.122.0002.2009 Manutenção das atividades da secretaria de agricultura, meio 
ambiente e turismo 

Red. 424 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 14.000,00 
09.003.20.608.0003.2012 Manutenção da divisão agropecuária 
Red. 448 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 1.600,00 
10 PROCURADORIA JURÍDICA 
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Art. 3º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar 

mencionado no Artigo Primeiro será utilizado como recurso a anulação 
parcial de dotação descrita abaixo: 

 

10.001.02.092.0002.2007 Manutenção das atividades da procuradoria jurídica 
Red. 461 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 2.000,00 
Red. 464 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 200,00 
11 CONTROLE INTERNO 
11.001.04.124.0002.2008 Manutenção do controle interno, frotas e patrimônio 
Red. 466 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 2.000,00 

TOTAL R$. 516.819,64   

DESPESA DESCRIÇÃO 
03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

03.001.04.121.0002.2003 Manutenção das atividades da secretaria de planejamento e 
urbanismo 

Red. 20 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 12.000,00 
Red. 21 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 000 2.000,00 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
05.002.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades do ensino fundamental 
Red. 87 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 102 20.000,00 
Red. 98 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 102 5.000,00 
06 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

06.001.15.122.0007.2025 Manutenção das atividades da secretaria de obras, viação e 
serviços públicos 

Red. 192 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas  000 4.999,99 
06.003.15.451.0006.2026 Manutenção e conservação dos bens de uso comum 
Red. 204 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 4.999,99 
06.003.15.451.0007.2027 Manutenção e conservação de vias públicas 
Red. 213 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 000 38.000,00 
Red. 215 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 4.999,99 
Red. 216 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 3.000,00 
06.004.15.452.0007.2029 Manutenção da limpeza pública 
Red. 230 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 000 18.000,00 
Red. 232 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 4.999,99 
Red. 233 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 2.000,00 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.001.10.122.0010.2030 Manutenção das atividades da secretaria de saúde 
Red. 238 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 98.411,62 
Red. 240 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 303 818,11 
Red. 241 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 303 9.272,57 
Red. 251 4.4.90.51.0.00 Obras e instalações 303 99,99 
Red. 252 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 303 99,99 
07.002.10.122.0010.2046 Manutenção do transporte da saúde 
Red. 255 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 138.081,51 
Red. 256 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 5.281,08 
Red. 257 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 303 3.088,94 
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Red. 258 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 303 19.480,99 
07.002.10.301.0010.2039 Manutenção do programa estratégia saúde da família 
Red. 278 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 303 2.148,69 
07.002.10.301.0010.2040 Manutenção do posto de saúde (USF e UAPS) 
Red. 288 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 885,83 
Red. 289 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 303 99,99 
07.002.10.301.0010.2041 Manutenção do programa agentes comunitários de saúde 
Red. 574 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 3.734,93 
Red. 303 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 494 10.623,68 
Red. 575 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 4.483,09 
07.002.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital 
Red. 314 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 17.000,00 
Red. 317 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 303 19.000,00 
07.002.10.304.0010.2033 Manutenção da divisão de vigilância sanitária  
Red. 340 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 494 137,79 
Red. 338 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 494 2.138,53 
08 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.001.08.122.0008.2006 Manutenção das atividades da secretaria de assistência social 
Red. 362 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 0,35 
08.002.08.244.0008.2055 Manutenção das atividades do CRAS 
Red. 377 3.1.90.13.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 0,57 
Red. 378 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 11,22 
Red. 381 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 370,79 
Red. 385 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 2,79 
Red. 389 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 975,00 
08.002.08.306.0008.2053 Apoio financeiro a segurança alimentar e nutricional 
Red. 390 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 476,60 
08.003.08.243.0008.2044 Apoio financeiro ao conselho tutelar 
Red. 395 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 1,00 
Red. 394 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 1,00 
Red. 400 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 3.000,00 
08.003.08.243.0008.2052 Apoio financeiro ao fundo dos direitos da criança e do adolescente 
Red. 402 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 100,00 

08.003.08.243.0008.2056 Manutenção das atividades do centro de convivência e 
fortalecimento de vínculos  

Red. 409 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 393,03 
Red. 411 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 500,00 
08.004.08.241.0008.2051 Apoio financeiro ao fundo dos direitos da pessoa idosa 
Red. 415 3.3.50.43.00.00 Subvenções sociais 000 40.000,00 
Red. 417 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 500,00 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

09.001.18.122.0002.2009 Manutenção das atividades da secretaria de agricultura, meio 
ambiente e turismo 

Red. 419 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil 000 1.600,00 
Red. 425 3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção 000 2.000,00 
09.002.18.452.0004.2010 Manutenção da coleta de resíduos sólidos 
Red. 431 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 12.000,00 
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Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Diamante do Norte/PR, aos 01 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

TOTAL R$. 516.819,64  
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Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Diamante do Norte/PR, aos 01 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

TOTAL R$. 516.819,64  

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato nº 283/2022 – ID 2185/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ Nº 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GERENCIARE GESTÃO PUBLICA LTDA 
CNPJ/MF: 03.059.231/0001-69 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ELABORAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, AUXÍLIOS NA CORREÇÃO 
DE ERROS E SUGESTÕES NA MELHORIA DE RELATÓRIO E CADASTROS PARA ENVIO 
DOS DADOS DO SIOPE – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SIOPS – MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 043/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 01/12/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 231/2022 
 
Desvincula servidor público municipal e concede benefício 
de pensão por morte a pensionista, nos termos do artigo 47, 
§ 6º, inciso II, e artigo 48, da Lei Municipal nº 2.943/2018.  
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Parecer Jurídico nº 158/2022. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Desvincula do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal à partir da data de 13 de 
novembro de 2022 o servidor público municipal José Pascuti, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG nº 1.405.469-3-SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 023.878.469-07, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de jardineiro 40h, nomeado através do Decreto nº 126/2016, 
em virtude de seu falecimento ocorrido em data de 13-11-2022, conforme certidão de óbito matrícula 
nº 08497001552022400011010000284281. 
 
Art. 2º Concede benefício de pensão por morte, a partir da data de 13 de novembro de 2022, observado 
o disposto no art. 47, § 6º, inciso II, e art. 48, da Lei Municipal nº 2.943/2018, a Aldaira Rodrigues 
Lopes Pascuti, na qualidade de cônjuge, conforme certidão de casamento matrícula nº 
08497001551980200002219000024054, data de nascimento 15 de setembro de 1961 (61 anos), 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 3.814.849-4-SSP/PR, e inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas CPF sob nº 916.471.859-04, servidora pública municipal, cujo o valor integral, bruto, do 
benefício previdenciário é de R$ 1.709,35 (mil, setecentos e nove reais e trinta e cinco centavos) 
mensais, com cota de 100% (cem por cento), correspondente a última remuneração do servidor na ativa. 
 
Parágrafo único. O benefício previdenciário concedido no caput deste art., é sem paridade, observado 
o § 8º, do art. 40 da E. C. 41/2003, será reajustado, para preservar o valor real, em caráter permanente, 
nas mesmas datas e índices aplicados aos servidores ativos, aplicado de forma proporcional entre a data 
de concessão e a do primeiro reajustamento, observado o disposto no art, 67 da Lei Municipal nº 
2.943/2018.   
Art. 3º É de responsabilidade da pensionista manter o cadastro atualizado, junto ao ente municipal e, 
anualmente, realizar a “prova de vida”,  junto ao Fundo de Previdência ou Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura, sob pena de suspensão do pagamento do benefício previdenciário, observado o 
disposto no § 2º do art. 88, da Lei Municipal nº 2.943/2018, ou legislação posterior. 
 
Art. 4º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos termos do art. 81, e respectivos parágrafos, da Lei Municipal nº 2.943/2018. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 13 de 
novembro de 2022. 

 
Alto Paraná-PR, 1º de dezembro de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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LEI Nº 69/2022 
 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Suplementar 
na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a inclusão na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022; e inclusão no Plano 
Plurianual 2022-2025 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 2.071.622,32 (dois milhões, setenta e um 
mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos) de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.002.28.843.0005.0001 Manutenção do déficit atuarial do RPPS 
Red. 49 3.3.91.97.00.00 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS 000 1.563.123,04 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
05.002.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades do ensino fundamental 
Red. 102 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1102 27.607,76 
Red. 108 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1102 1.500,00 
05.002.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da educação infantil 
Red. 117 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1101 80.958,45 
Red. 128 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 1101 18.000,00 
Red. 136 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1107 4.298,19 
Red. 139 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1102 1.500,00 
05.006.12.306.0012.2019 Manutenção da alimentação escolar 

Red. 186 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 000 30.000,00 

05.005.12.782.0012.2020 Manutenção do transporte escolar 
Red. 177 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1126 23.486,11 
Red. 178 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1143 9.148,77 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
Red. 319 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 100.000,00 
Red. 323 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 140.000,00 
07.002.10.303.0010.2037 Manutenção da assistência farmacêutica  
Red. 333 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 40.000,00 
07.003.10.302.0010.2034 CIS – Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Red. 348 3.1.71.70.00.00 Rateio pela participação em consorcio público 000 12.000,00 
Red. 349 3.3.71.70.00.00 Rateio pela participação em consorcio público 000 20.000,00 

TOTAL R$. 2.071.622,32 
 
Art. 3º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado o excesso de arrecadação das receitas:  
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1. 1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00. – RAF - Fonte 01101 (FUNDEB 70%) no valor de até 
R$ 10.825,89 (dez mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos). 

2. 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. – Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza – Fonte 01101 
no valor de até R$ 88.132,56 (oitenta e oito mil, cento e trinta e dois reais e 
cinquenta e seis centavos) 

3. 1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00. - RAF - Fonte 01102 (FUNDEB 30%) no valor de até 
R$ 8.574,62 (oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois 
centavos). 

4. 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza – Fonte 01102 
no valor de até R$ 22.033,14 (vinte e dois mil, trinta e três reais e quatorze 
centavos) 

5. 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00. - RAF - Fonte 01107 (Salário Educação) no valor de 
até R$ 1.235,01 (um mil, duzentos e trinta e cinco reais e um centavo) 

6. 1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências do Salário-Educação – Principal – 
Fonte 01107 no valor de até R$ 3.063,18 (três mil, sessenta e três reais e dezoito 
centavos) 

7. 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. - RAF - Fonte 31126 (PETE) no valor de até R$ 
950,59 (novecentos e cinquenta reais e cinquenta e nove centavos) 

8. 1.7.2.4.51.0.1.01.00.00.00.00. - Transferências de Convênios dos Estados 
destinadas a Programas de Educação – Principal – Fonte 1126 no valor de até R$ 
22.535,52 (vinte e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos) 

9. 1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00. - RAF - Fonte 01143 (PNATE - transporte escolar) 
no valor de até R$ 500,45 (quinhentos reais e quarenta e cinco centavos) 

10. 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências referentes ao Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE – Principal – fonte 1143 no valor de até 
R$ 8.648,32 (oito mil, seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos) 

11. 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios - Cota Mensal – Principal – fonte 1000 no valor de até R$ 1.482.970,38 
(um milhão, quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentos e setenta reais e trinta e 
oito centavos) 

12. 1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00. - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - 
Trabalho – Poder Executivo – fonte 1000 no valor de até R$ 231.200,67 (duzentos 
e trinta e um mil, duzentos reais e sessenta e sete centavos) 

13. 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. - RAF - Fonte 01000 (Recurso Ordinário Livre) no 
valor de até R$ 83.805,63 (oitenta e três mil, oitocentos e cinco reais e sessenta e 
três centavos) 

14. 1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00. - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho – Principal – fonte 1000 no valor 
de até R$ 5.607,59 (cinco mil, seiscentos e sete reais e cinquenta e nove centavos) 

15. 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural – Principal – fonte 1000 no valor de até R$ 48.233,81 (quarenta e 
oito mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta e um centavos) 

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. - Transferência Obrigatória Decorrente da Lei 
Complementar n 176/2020 – Principal – fonte 1000 no valor de até R$ 53.304,96 
(cinquenta e três mil, trezentos e quatro reais e noventa e seis centavos) 
 

 
 

3 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Diamante do Norte/PR, aos 01 de Dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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LEI Nº 70/2022 
 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial na 
Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a inclusão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2022; e inclusão no Plano Plurianual 2022-
2025 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 70.000,00 (setenta mil reais) de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
05.001.12.122.0002.2015 Manutenção das atividades da secretaria de educação, cultura e esporte 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 25.000,00 
05.002.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades do ensino fundamental 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 10.000,00 
05.002.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da educação infantil 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 15.000,00 

TOTAL R$. 70.000,00 
 
Art. 3º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no Artigo 

Primeiro será utilizado o excesso de arrecadação da receita 
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios - Cota Mensal – Principal – fonte 1000 no valor de até R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Diamante do Norte/PR, aos 01 de Dezembro de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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Diamante do Norte/PR, aos 01 de Dezembro de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 
 

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 077/2022 
 
 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ESCOLAR (KIT ESCOLAR)” 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 32.192,05 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 02/12/2022 às 07h59min. do dia 14/12/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 14/12/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 14/12/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2022 

 

OBJETO: Aquisição de veículo ambulância tipo A- simples remoção- em veículo tipo furgão 
longo teto alto, conforme características mínimas descritas na folha de dados (CIN12603). 
Adesão Ata de Registro de Preços nº ATC015009/2021, Pregão Eletrônico 00065/2021 e tem 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Veículos Ambulâncias Tipo A, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da 
Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA.   
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo Nº 132/2022, e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve “dispensar” a exigência de Licitação visando Aquisição de veículo ambulância tipo A- 
simples remoção- em veículo tipo furgão longo teto alto, conforme características mínimas 
descritas na folha de dados (CIN12603). Adesão Ata de Registro de Preços nº ATC015009/2021, 
Pregão Eletrônico 00065/2021 e tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação, com fornecimento parcelado de Veículos Ambulâncias Tipo A, para uso dos órgãos ou 
entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo 
Santa Catarina – CINCATARINA.  
 

Item Quant Descrição Marca/Modelo Preço   Unit.             Valor total 

 
01 

  
04 

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A- SIMPLES REMOÇÃO 
– EM VEICULO TIPO FURGÃO (LONGO TETO ALTO), 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS. (CIN12603).  

MERCEDESBENZ 
SPRINTER 416 FURGÃO 
10,5³-IMPLEMENTADO 
EM AMBULÃNCIA TIPO A 

261.900,00 1.047.600,00 

 TOTAL R$ 1.047.600,00 
 

Com Inexigibilidade de Licitação, junto a SECRETARIA MUNICIPAL de Saúde, pelo valor total de R$-
1.047.600,00 (uns milhão quarenta e sete mil e seiscentos reais). O pagamento da aquisição dos 
veículos se dará com Recursos conforme requisição em anexo, em favor da empresa  INGÁ 
CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 23.008.729/0001-00. 
 

Alto Paraná, 01 de dezembro de 2022. 
 
 

 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna público a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em epígrafe a 
empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA  inscrita no CNPJ: 23.008.729/0001-00. Pelo valor Total de 
R$-1.047.600,00 (uns milhão quarenta e sete mil e seiscentos reais). 
 
 
 

Alto Paraná, 01 de  dezembro de 2022. 
                                                     
                                                   CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 

Prefeito Municipal  
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 
 

Extrato de Contrato nº 73/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: J G DE MOURA 
CNPJ nº 44.890.027/0001-72 
Objetivo: “Compra de Material para Reparos e Manutenção do Prédio da Câmara”. 

Quat. Unid. Discriminação do Produto Valor Unit. Valor Total 
30 Mts  Fio Paralelo 2 x 1 MM R$. 4,40 R$. 132,00 
01 Unid. Broca vidia 6mm R$. 11,80 R$. 11,80 
01 Unid.  Refletor led slim 50W 6500k R$. 83,50 R$. 83,50 
02 Unid. Bucha plastica 6mm R$. 0,18 R$. 0,36 
02 Unid. Fita isolante 10 mts R$. 6,00 R$. 12,00 
02 Unid.  Pino femea 10 A R$. 6,90 R$. 13,80 
01 Unid. Pino Macho 10A R$. 5,99 R$. 5,99 
01 Unid.  Rele fotocélula bivolt R$. 36,00 R$. 36,00 
01 Unid.  Válvula para pia metal R$. 28,70 R$. 28,70 
02 Unid. Bucha plástica 6 mmm c/ anel R$. 0,06 R$. 0,12 
50 Unid. Abraçadeira naylon 30 x 4,8  R$. 0,35 R$. 17,50 
04 Unid.  Lâmpada led super 40 w bivolt R$. 48,90 R$. 195,60 
02 Unid.  Parafuso phillips 4.2 R$. 0,50 R$. 1,00 
02 Unid. Refletor led slim 30 w 6500k R$. 76,00 R$. 152,00 
01 Unid.  Pino Macho angular  R$. 6,50 R$. 6,50 
01 Unid.  Fita adere forte dupla face 2 mts R$. 21,90 R$. 21,90 
01 Unid. Lampada led super 20 w bivolt R$. 21,90 R$. 21,90 
  Total  R$. 752,67 

Valor Total: R$. 752,67 (setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a entrega do produto e 
publicação da nota. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
 Santa Isabel do Ivaí - PR, 30 de Novembro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº.  230/2022   
 

Nomeia Chefe do Viveiro Municipal e da outras 
providencias. 
  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei nº 1.398/97. 
 
Decreta: 
 

Art. 1º Fica nomeado a partir do dia 02/12/2022, Adilson Rodrigues Machado, portador do 
RG. nº 12.790.495-2-SSP/PR., e inscrito no CPF. sob nº 129.076.498-09, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Viveiro Municipal. 
 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 1º de dezembro de 2022. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º. Gestão Administrativa 
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   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

DECRETO Nº 5.325                                                                                
De 01 de dezembro de 2022. 
 

                      Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.593/21 DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2021, PUBLICAÇÃO 31/12/2021 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício, um crédito adicional suplementar no valor total de 
R$:224.528,91(duzentos e vinte e quatro mil, quinhentos e vinte e 
oito reais e noventa e um centavos), destinados a atender 
despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(199) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

30.000,00 

05.002.12.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
Fundamental 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1011.09.01.06.18.00(242) PNATE Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar 
5.350,27 

Fonte 101013.09.01.05.00(837) Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(244) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

50.000,00 

Fonte 101013.09.01.05.00(838) Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 9.178,64 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Próprios  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(264) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche – 
Recursos Próprios 

  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(334) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

30.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-
Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(352) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

30.000,00 

05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 
Garcia Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(374) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

30.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 224.528,91 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo 

presente decreto, far-se-á mediante Excesso de Arrecadação das 
seguintes fontes: 

 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Arrecadação nas alíneas de Receitas na fonte 100103.01.01.00.00 – 5% Sobre 
Transferências Constitucionais FUNDEB 

190.000,00 

Arrecadação na alínea de receita codificada sob nº1.3.2.1.01.0.1.50.00.00 – 
R.A.F C/C 19322-4 – Banco do Brasil S/A – Transferência Direta FNDE referentes 
ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - Fonte 
1011.06.09.01.06.18.00(110) – PNATE Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar  

 
720,87 

Arrecadação na alínea de receita codificada sob nº1.7.1.4.53.0.1.01.00.00 – 
C/C 19322-4 – Banco do Brasil S/A – Transferência Direta FNDE referentes ao 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - Fonte 
1011.06.09.01.06.18.00(110) – PNATE Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar  

 
4.629,40 

Arrecadação na alínea de receita codificada sob nº1.3.2.1.01.0.1.53.00.00 – 
R.A.F C/C 40994-4 – Banco do Brasil S/A - Outras Transferências de Convênio 
dos Estados - Fonte 1013.09.01.05.00(131) - Programa Estadual de Transporte 
Escolar – PETE 

381,48 

Arrecadação na alínea de receita codificada sob nº1.7.2.4.99.0.1.01.00.00 – 
Outras Transferências de Convênio dos Estados - Fonte 1013.09.01.05.00(131) - 
Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE. 

 
28.797,16 

 
TOTAL DO CRÉDITO 224.528,91 

 
 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 01 de 
dezembro de 2022. 

 
    STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2022

ANEXO I - DECRETO Nº 5.325-2022

Fonte 103 -  (5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB)

Recursos da Saúde arrecadados até 30.11.2022 1.597.840,44

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2022 101.426,80

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 103 - EM 2022 1.699.267,24

VALOR ORÇADO NA FONTE 103 1.005.500,00
PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2022 693.767,24

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5.245-2022 75.000,00

Decreto nº 5.273-2022 13.000,00

Decreto nº 5.302-2022 22.000,00

Decreto nº 5.325-2022 190.000,00

         SANDRA REGINA FERREIRA
      PREFEITO MUNICIPAL              CONTADORA CRC: 047768/O-7-PR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (5 - 6) 297.210,00

SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 01 DE DEZEMBRO DE 2022

      STEFAN TOMÉ PAUKA

30.000,00

20.000,00

46.557,24

Decreto nº 5.259-2022

Decreto nº 5.266-2022

Decreto nº 5.267-2022
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RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A NOVEMBRO DE 2022

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

1.000,00 1.000,001.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 R.A.F. C/C 34913-5 - BBrasil - Rendimentos Fonte 103 995,331.995,33 1.995,33

700.000,00 849.139,311.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 462.894,581.312.033,89 1.312.033,89

28.500,00 33.788,181.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 11.310,6445.098,82 45.098,82

240.000,00 258.750,001.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal -55.523,44203.226,56 203.226,56

32.500,00 66.250,001.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal -33.062,0233.187,98 33.187,98

3.500,00 3.500,001.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -1.202,142.297,86 2.297,86

 Total: 1.005.500,00 1.212.427,49 385.412,951.597.840,44 1.597.840,44

Resumo por Fonte TCE no Período de janeiro a novembro

AtualizadoOrçadoFonte Especificação Descrição
Arrecadado no 

Período
Arrecadado até o 

Período

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB103 1.005.500,00 1.212.427,49 1.597.840,44 1.597.840,44

1.005.500,00 1.212.427,49 1.597.840,441.597.840,44

Data de Emissão: 01/12/2022 www.elotech.com.br
Página: 1

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

0,00 0,001.3.2.1.01.0.1.50.00.00.00.00 R.A.F. C/C  19322-4 - BBrasil  - PNATE 720,87720,87 720,87

0,00 8.000,001.7.1.4.53.0.1.01.00.00.00.00 Transferência Direta  FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transp do Escolar - PNATE 4.629,4012.629,40 12.629,40

 Total: 0,00 8.000,00 5.350,2713.350,27 13.350,27

Resumo por Fonte TCE no Período de janeiro a dezembro

AtualizadoOrçadoFonte Especificação Descrição
Arrecadado no 

Período
Arrecadado até o 

Período

110 PNATE Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar110 0,00 8.000,00 13.350,27 13.350,27

0,00 8.000,00 13.350,2713.350,27

Data de Emissão: 01/12/2022 www.elotech.com.br
Página: 1

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

0,00 5.360,431.3.2.1.01.0.1.53.00.00.00.00 R.A.F. C/C  40994-4 - BBrasil  - PETE - SEED - TRANSPORTE ESCOLAR 381,485.741,91 5.741,91

0,00 115.188,641.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00 Outras transferência de convênio dos Estados - Principal 28.797,16143.985,80 143.985,80

 Total: 0,00 120.549,07 29.178,64149.727,71 149.727,71

Resumo por Fonte TCE no Período de janeiro a dezembro

AtualizadoOrçadoFonte Especificação Descrição
Arrecadado no 

Período
Arrecadado até o 

Período

131 PETE - Programa Estadual  do Transporte Estadual131 0,00 120.549,07 149.727,71 149.727,71

0,00 120.549,07 149.727,71149.727,71

Data de Emissão: 01/12/2022 www.elotech.com.br
Página: 1

 
                    CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

CNPJ 00.921.372/0001-50 
AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves 

Cx. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000   
                                                 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA ABAIXO 
SUBSCRITO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
REGIMENTAIS E ESPECIFICAMENTE AS 
PREVISTAS NO ART. 185, INCISO II, DA 
RESOLUÇÃO Nº 004/2000 DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2000 (REGIMENTO INTERNO). 

 
EDITAL Nº 012/2022 – CONVOCAÇÃO SESSÃO ORDINÁRIA 

 
             O Presidente da Câmara de Santa Isabel do Ivaí convoca os senhores Vereadores, para os 
trabalhos em Sessão Ordinária no dia 05 de dezembro de 2022, as 09:00 horas. 
 
              Por motivo do jogo do Brasil na copa do mundo, a Sessão Ordinária do dia 05 de dezembro 
de 2022, as 19:30 horas, será transferida para as 09:00 horas da manhã do mesmo dia. 
                       

Santa Isabel do Ivaí, ao 01 dia do mês de dezembro do ano de 2022. 
 

SIDNEY VIERA GOMES 
Presidente da Câmara 

 
HERAILTON SANTOS DE JESUS 
Secretário Legislativo Parlamentar 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-maillicitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3111/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

AVISO DE ANÁLISE DE AMOSTRA 
 
A Pregoeira comunica que a Comissão de Avaliação de Amostras do Município de Paraíso do 

Norte realizará a 2º Sessão de Análise de Amostra apresentada pela empresa classificada e 

convocada do Lote 16 do referido Pregão. A sessão terá abertura e se dará às 14h do dia 06 de 

dezembro de 2022, no Departamento Municipal de Educação da Prefeitura do Município, 

situada na Rua Monsenhor Antônio Ferraz Junior, nº 96 – Conjunto Habitacional Jacintto 

Galli. A íntegra do processo licitatório se encontra disponível no site: 

paraisodonorte.atende.net, no Ícone Auto Atendimento > Consulta de Licitações. 

Maiores informações poderão ser solicitadas pelo e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br;  

Paraíso do Norte, 01 de dezembro de 2022. 

 
  

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 



Edição - 19.175publicação legal

Edição - 19.175publicação legal

 
 
 

PORTARIA N° 033/2022 
 
 
 
SÚMULA: Concessão de Férias ao 

Servidor Público do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE:   

 
 
Artigo 1°: Conceder ao Sr. PAULO AFONSO DE OLIVEIRA, servidor 

público deste Poder Legislativo Municipal, dez (20) dias de 
férias regulamentares a partir de 09 de janeiro 2023, 
referente ao período aquisitivo de 06/05/2021 à 
05/05/2022, devendo retornar ao serviço no dia 29 de 
janeiro de 2023. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 01 de dezembro 
de 2022. 

 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 
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RESOLVE:   

 
 
Artigo 1°: Conceder ao Sr. PAULO AFONSO DE OLIVEIRA, servidor 

público deste Poder Legislativo Municipal, dez (20) dias de 
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EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
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PORTARIA N° 034/2022 
 
 
 
SÚMULA: Concessão de Férias a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. JULIANA NEGRINI LORGA, servidora 

pública deste Poder Legislativo Municipal, dez (20) dias de 
férias regulamentares a partir de 16 de janeiro 2023, 
referente ao período aquisitivo de 24/06/2019 à 
23/06/2020, devendo retornar ao serviço no dia 05 de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da 
seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de oxigênio medicinal. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 15/12/2022, às 14:00 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 13:59 horas do dia 
15/12/2022. 
VALOR ESTIMADO: R$ 22.516,40 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 01 de dezembro de 2022. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

ASTRA ADVANTAGE 
- 2008, AR CONDICIO-
NADO, DIREÇÃO HI-
DRÁULICA, VIDROS 
ELÉTRICOS, CÂMBIO 
MANUAL, RETROVISO-
RES ELÉTRICOS, TRA-
VAS ELÉTRICAS, PLACA 
MERCOSUL, MOTOR 2.0 
FLEX, 176.663KM, PRA-
TA, R$28.000, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, FERREIRA CAR 
- (44) 99142-8770 WHAT-
SAPP.
__________________________
CELTA LS - 4 PTS, BRAN-
CO, FLEX, 2013. R$ 
22.990,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99136-
5969.
__________________________
CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVI-
SADO. R$ 33.800,00 
(((ABAIXO DA FIPE))) - 
FONE:99917-0588.
__________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISA-
DA - FIPE R$ 176.900,00 
E AQUI: R$ 168.500,00. 
FONE: 99917-0588.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRA-
TA, ANO 2000 (s/ garan-
tia), R$ 9.990,00. FONE: 
99136-5969.

NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 
2021, C/ OPCIONAIS. 
ABAIXO DA FIPE, R$ 
89.990,00 - FONE: 99966-
2100.
__________________________
PALIO ATTRACTIVE - 
2013, AIR BAG, AR CON-
DICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVAS 
ELÉTRICAS, MANUAL E 
CHAVE RESERVA, MO-
TOR 1.0 FLEX, 73.079 KM, 
PRETO, R$35.000, ACEI-
TO TROCA MEDIANTE 
AVALIAÇÃO, FERREIRA 
CAR - (44) 99142-8770 
WHATSAPP.
__________________________
PALIO FIRE CELEBRA-
TION - 4 PTS, BRANCO, 
2014, COMPLETO (((60 X 
DE R$ 998,00 S/ ENTRA-
DA))).
__________________________
STRADA HARD 
WORKING 1.4 - COM-
PLETA, ANO 2019, CAB. 
SIMPLES, BRANCA. R$ 
58.490,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99966-
2100.

F-350 DUPLA - 2005, 
COMPLETA, DIESEL, RE-
VISADA. R$ 98.900,00 - 
FONE: 99800-1707.

KA SE PLUS HATCH - 
FLEX, COMPLETO, 2021, 
BX. KM, NA GARANTIA,  
R$ 63.900,00. FONE 
99136-5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - 
FLEX, 2018, BRANCO, 
COMPLETO, 1.0, REVI-
SADO, ÚNICA DONA. R$ 
51.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 47.890,00. 
FONE 99800-1707.
__________________________
RANGER C.D. XLT - 4X4, 
DIESEL, CINZA MET., 
ANO 2020, ÚNICO DONO, 
BX KM, REVISADA - NA 
GARANTIA - ABAIXO 
DA FIPE R$ 189.900,00. 
FONE: 99917-0588.
__________________________
RANGER C.D. XLT 4X4 - 
AUTOMÁTICA, COMPLE-
TA + COURO, PRATA, SIE-
SEL, 2015. R$ 124.900,00. 
FONE 999136-5969.

GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. 
CINZA, COMPLETO - IM-
PECÁVEL - R$ 74.990,00 
- FONE: 99966-2100.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 - Fone: 99917-
0588.

FOX PRIME GII - 2011, 
AIR-BAG, AR CONDI-
CIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, VIDROS 
ELÉTRICOS, CÂMBIO 
MANUAL, RETROVISO-
RES ELÉTRICOS, TRAVAS 
ELÉTRICAS, MOTOR 1.6 
FLEX, 178.634KM, PRA-
TA, R$34.000, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, FERREIRA CAR - 
(44) 99142-8770 WHATS
__________________________
GOL MSI 1.6 - BRANCO, 
COMPLETO, ANO 2020 - 
R$ 57.990,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99917-
0588.
__________________________
SAVEIRO CROSS 1.6 - 
FLEX, CAB. ESTENDIDA 
- TOP DE LINHA - ANO 
2017, ABAIXO DA FIPE, 
R$ 69.890,00. (((ABAIXO 
DA FIPE))) FONE: 99917-
0588.
__________________________
VW GOL - 2014, AR 
CONDICIONADO, DI-
REÇÃO HIDRÁULICA, 
VIDROS ELÉTRICOS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, 
MANUAL, MOTOR 1.0 
FLEX, 101.213KM, BRAN-
CO, R$37.000, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, FERREIRA CAR 
- (44) 99142-8770 WHAT-
SAPP.
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